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Câmara de 

Ponte Nov 
Onde sua voz tem pode 

AUTUAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 060/CMPN/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 90015/CMPN/2025 

OBJETO: Credenciamento Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda. 

Aos 02 dias do mês de setembro de 2025, na sede da Câmara Municipal de 
Ponte Nova — MG foi autuado o presente Procedimento Licitatório. 

Anexei ao processo, nesta data, os seguintes documentos: 

- Formalização da Demanda; 

- Ata de Reunião da Comissão Permanente de Licitações; 

- Documentos do credenciado; 

- Homologação do credenciamento; 

- Contrato de Prestação de Serviços. 

Ponte Nova - MG, 02 de setembro de 2025. 

Kam1aJJionteirc Magalhães 
Divisão Administrativa 

Av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, n° 741 Chácara Vasconcelos !Ponte Nova 1 MG 1 CEP: 35430-037 
31 3819 3251 1 camara@pontenova.mg.leg.br 
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Câmara de 

Ponte Nov 
Onde sua voz tem 4ir 

cá. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD N° 5812025 

Identificação do Demandante 

Unidade Requisitante Divisão Administrativa 

Responsável pela Demanda Kamila Monteiro Magalhães 

1. Identificação e Justificativa da Demanda 

Credenciamento da Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda pela lnexigibilidade n° 

90011/2025 — Processo Licitatório n° 042/2025. 

2. Resultados a Serem Alcançados 

Formalização do credenciamento e publicação do mesmo no Portal de Contatações Públicas 
para fins de divulgação e transparência. 

Ponte Nova — MG, 02 de setembro de 2025. 

Kamila Monteiro Magalhães 

Chefe da Divisão Administrativa 

Autoridade competente da unidade requisitante 

Autorização para prosseguimento do Proce o Licitat no: 

Wellingto• abino de Oliveira 
Presidente 

o 

Av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, 741 Chácara Vasconcelos 1 Ponte Nova 1MG 1 CEP: 35430-037 
31 3819 3250 1 administrativo@camarapontenova.mg.gov.br 
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Processo Licitatório n° 042/2025 Inexigibilidade n° 90011/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR - CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITAI-CARIO N°042/2025 - INEXIGIBILIDADE N°90011/2025 

CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE: Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda. 

IDENTIFICAÇÃO: 23.803.356/0001-69 

ENDEREÇO: Rua Repórter Luz Quirino, 100 

Bairro Chácara Vasconcelos 

Ponte Nova - MG 

TELEFONE: (31) 3817-1025 

TELEFONE CELULAR DO REPRESENTANTE LEGAL: (31) 98785-0713 

CORREIO ELETRÔNICO: diretoria radiopontenova.com.br 

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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Processo Licitatório n° 042/2025 Inexigibilidade n°90011/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR - CREDENCIAMENTO 

ANEXO III 
MODELO DE DOCUMENTO DE INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE PERANTE A CÂMARA 

A empresa Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 23.803.356/0001-
69, Insc. Estadual N° 521.686.955-0061, com sede na cidade de Ponte Nova, na Rua/Av. Rua 
Repórter Luiz Quirino, N° 100, representada pelo(a) Sr.(a) Sérgio Marques Cordeiro — 
Sócio/Diretor/Administrador, portador da Carteira de Identidade n° M- , CPF 
N°: .185.406- , declara que será ele memo o representante neste processo, perante à 
Câmara Municipal de Ponte Nova - MG, no Processo Licitatório n° 042/2025 - Modalidade 
Inexigibilidade n° 90011/2025, podendo se manifestar, interpor e desistir de recursos em 
todas as fases licitatórias, rubricar propostas e assinar atas. 

Ponte Nova, 25 de julho de 2025 

WAXIA,

Marques C iiø 

ri? 

115iretor 

RtG M-  — CPF 185.406-  

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100— (31) 3817-1025 
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Da Proposta de Credenciamento 

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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Processo Licitatório n° 042/2025 Inexigibilidade n° 90011/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR - CREDENCIAMENTO 

ANEXO II 
MODELO DA CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NO CREDENCIAMENTO 

À Câmara Municipal de Ponte Nova/MG 
Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda., ou Rádio Ponte Nova, nome fantasia 
registrado em Contrato Social, CNPJ n° 23.803.356/0001-69, com sede em Rua Repórter Luiz 
Quirino, 100 - Bairro Chácara Vasconcelos, Ponte Nova (MG), fone (31) 3817-1025 celular 
(31) 98785.0713 e e-mail diretoriaQradiopontenova.com.br , , após examinar todas as cláusulas 
e condições estipuladas no Edital em referência, apresenta o pedido de pré-qualificação para o 
credenciamento, nos termos consignados no citado ato convocatório e seus anexos, com os quais 
concorda plenamente, declarando possuir estrutura disponível e suficiente com pessoal técnico 
adequado para a execução dos serviços ora propostos. 
O pedido ora formulado abrange os serviços discriminados no Edital convocatório: 

Descrição CATSER Unidade 
Preço

Unitário 
Inserção institucional de 30 segundos 
em rádio FM com sinal aberto, 
abrangência local Ponte Nova/MG, 
veiculada entre 06h e 18h, nos dias 
úteis, conforme plano de 
mídia/cronograma elaborado pela 
Câmara. 

20923 Inserção (30") R$ 50,72 

0(A) proponente: 
I - Compromete-se a fornecer à Câmara quaisquer informações ou documentos eventualmente 
solicitados e informar toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal relacionadas 
às condições de credenciamento; 
II - Declara estar ciente de que, a qualquer momento, a Câmara poderá cancelar o 
credenciamento, sem qualquer direito à indenização; 
III - Declara estar ciente de que a contratação dos serviços constantes do Edital não gera qualquer 
tipo de vínculo empregatício dos profissionais desta empresa com a Câmara ou o Município de 

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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Ponte Nova, razão pela qual, assume todas as despesas de natureza previdenciária e trabalhista 

ou de eventuais demandas trabalhistas relativas aos profissionais selecionados para atendimento 

ao presente credenciamento, inclusive com relação aos demais encargos incidentes sobre a 

prestação do serviço; 

IV - Declara, sob as penas da Lei, que tem conhecimento dos preços fixados pela Câmara 

Municipal no Anexo I-C do Edital do Processo Licitatório n° 042/2025; 

V — Declara que tem conhecimento da previsão do edital de contratação de inserções de forma 

parcelada, e que as quantidades totais estimadas no edital não geram obrigação de execução dos 

serviços, prevalecendo, para todos os fins de direito, as quantidades mínima e máxima 

estabelecidas no Anexo I-C do edital, que podem ainda ser reduzidas ou majoradas em até 
25,0%, nos termos da legislação vigente; 

VI — Declara que recebeu da Câmara todos os esclarecimentos e informações que foram 

apresentados, e que a presente proposta é feita isenta de qualquer condição ou restrição, 
havendo ampla compreensão das condições de contratação estabelecidas; 
VII — informa que para fins de pagamento, os créditos deverão ser depositados na seguinte conta 
bancária: 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 0088-4 Conta Corrente: 8261-9 

Ponte Nova, 25 de julho de 2025 

-'--
érgi4 Marques C rd.~" tretor 
M-  — CISF .185.406-  

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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Processo Licitatório n° 042/2025 Inexigibilidade n° 90011/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR - CREDENCIAMENTO 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda. CPF/CNPJ n° 23.803.356/0001-69, com 
endereço/sede na Rua Repórter Luiz Quirino, 100, Bairro Chácara Vasconcelos, 
35.435-000, Ponte Nova (MG) por intermédio de seu representante legal infra-assinado, 
declara, para fins do disposto no Edital de Licitação referente ao Processo Licitatório n° 
042/2025 — Inexigibilidade n° 90011/2025, sob as sanções administrativas e penais 
cabíveis, que: 

- Tem ciência de que a execução dos serviços de veiculação deverá ocorrer por meio de 
emissora de radiodifusão, devidamente registrada e licenciada junto aos órgãos 
competentes, detentora de outorga válida e vigente; 

- que anexa à presente proposta de credenciamento, documentação comprobatória da 
disponibilidade operacional para prestação dos serviços, mediante apresentação dos 
documentos da emissora de radiodifusão responsável pela veiculação, incluindo contrato 
social e licenças e registros nos órgãos competentes; 

- que qualquer irregularidade na documentação comprobatória de disponibilidade técnica 
operacional constitui cláusula resolutiva e objetiva para desclassificação da proposta e 
rescisão contratual, e que no caso de dolo ou má-fé, importará na aplicação de multa 
administrativa, correspondente a 10% do valor estimado da contratação. 

Ponte Nova, 25 de julho de 2025 

LL-ULAi 
Marques Co deife-g)iretor 

RG M-  — CPF .185.406-  

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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Processo Licitatório n° 042/2025 lnexigibilidade n° 90011/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR - CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

PROCESSO LICITATORIO N° 042/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 90011/2025 — CREDENCIAMENTO 

A Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 23.803.356/0001-69, 
com endereço/sede na Rua Repórter Luiz Quirino, 100, Bairro Chácara 
Vasconcelos, Ponte Nova (MG), por seu representante legal infra-assinado, declara, 
para os devidos fins, que teve pleno e acesso ao Edital e a todos os seus anexos referentes 
ao Processo Licitatório n° 042/2025 — Inexigibilidade n° 90011/2025, modalidade 
Credenciamento, promovido pela Câmara Municipal de Ponte Nova. 

Declara, ainda, que está ciente e concorda com todas as condições, exigências e obrigações 
constantes no referido Edital e seus anexos, não podendo alegar, em qualquer tempo, 
desconhecimento de seu conteúdo. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

Ponte Nova, 25 de julho de 2025 

j/(..M.AA, 
Srgio arques Cor 

Rt M-  CPF .185.406-  

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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Processo Licitatório n° 042/2025 Inexigibilidade n° 90011/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR - CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda. CPF/CNPJ n° 23.803.356/0001-69, com 

endereço/sede na Rua Repórter Luiz Quirino, 100, Bairro Chácara Vasconcelos, 

35.435-000, Ponte Nova (MG) por intermédio de seu representante legal infra-assinado, 

declara, para fins do disposto no Edital de Licitação referente ao Processo Licitatório n° 

042/2025 — Inexigibilidade n° 90011/2025, sob as sanções administrativas e penais 

cabíveis, que esta empresa, na presente data é considerada: 

[ ] MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 

[ X ] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006; 

[ ] MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Declaramos, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Ponte Nova, 25 de julho de 2025 

érgi Nlarques Co deiro iretor 

M-  — CPF .185.406-  

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 \ 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPP 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ 

23.803.356/0001-69 1Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade 

22/03/1943 26/02/1943 

Endereço Completo: 

RUA REPORTER LUIZ QUIRINO 100 - BAIRRO CHACARA VASCONCELOS CEP 35435-000 - PONTE NOVA/MG 

Objeto Social: 

EXPLORAÇÃO DAS ATIVIDADES DE RADIOFUSÃO SONORA. 

Capital Social: R$ 30.000,00 
TRINTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 30.000,00 
TRINTA MIL REAIS 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Socio/Administrador/Té mino do Mandato 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(Lei Complementar n° 123, de 2006) 

EMPRESA PEQUENO PORTE 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital 

Espécie de Sócio/ 
Administrador 

Term. Mandato 

.185.406-  SERGIO MARQUES CORDEIRO R$ 12.000,00 SÓCIO/ 
ADMINISTRADOR 

)00(XXXX 

.521.206  SUZANNE BOUCHARDET R$ 18.000,00 SOCIO XX X)0(X X 

Administrador Nomeado/Término do Mandato 

CPF/CNPJ Nome 

xJ(XXXXX YJO(XX)0( 

Term. Mandato 

xxxxxxx 

Situação: ATIVA Status: COM ANOTAÇÃO JUDICIAL 

Último Arquivamento: 29/12/2023 Número: 11321348 

Ato 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 

Observações: 

EM CUMPRIMENTO A ORDEM JUDICIAL DATADA DE 10/11/1994, ARQUIVADA SOB O NR. 1332588, DE 13/12/1994, FICA 
ANOTADO O CANCELAMENTO DE PROCURACOES LAVRADAS A FLS. 294 DO LIVRO NR. 097, EM 04/04/1991, E A FLS. 190 
DO LIVRO NR. 167, EM 20/01/1993, DO CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS DA COMARCA DE VISCONDE DO RIO 
BRANCO, EM QUE A SOCIEDADE EMPRESARIO OUTORGA AMPLOS PODERES A JOAO BATISTA MANSUR COELHO, 
EDMAR CARLOS DE AMORIM E MARIO BOUCHARDET. 
NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 23 de Julho de 2025 11:56 

E PAULA 
SE RETARIA GE 

I M 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http:// 
www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C250002075370 e visualize a certidão) 
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Processo Licitatório n° 042/2025 Inexigibilidade n°90011/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR - CREDENCIAMENTO 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

A Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda. CPF/CNPJ n°: 23.803.356/0001-69, por seu 
representante legal infra-assinado, declara, para os fins que se fizerem necessários e nos 
termos da legislação vigente, não existirem motivos ou razões que a impeçam de 
contratar com órgãos ou entidades públicas. 
Declara, ainda, que não está não estão impedidos, tampouco seus sócios, de contratar 
com a administração pública, seja por decisão judicial ou administrativa, tampouco 
incorrem nas hipóteses legais de vedação à participação em quadro societário de 
empresas. 
Declara também que atende aos requisitos de habilitação previstos no Edital referente ao 
Processo Licitatório n° 042/2025, Modalidade Inexigibilidade n° 90011/2025. 

Ponte Nova, 24 de julho de 2025 

Marques C rdGire,- Diretor 

RG M-  — CPF .185.406-  

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. —Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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Da Documentação de Habilitação 

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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Contrato Social Primitivo — 1943 

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 — (31) 3817-1025 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPP, Nire 31200757879, foi deferido e arquivado sob 22469 em 22/03/1943. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo C191001900379 e o códig segurança Bryl Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPP, Nire 31200757879, foi deferido e arquivado sob 22469 em 22/03/1943. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo C191001900379 e o códi segurança Bryl Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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fosse , paia em Juizo oá fdra dele. requerer. alegar, defender todo c seu direito e justiça em quaisquer causar ou:. 
detratadas c'itreie ou crimes'. movidas ou por mover. em que ele Outorgante teor Autor ou Réo , em um e outro 
feiro: fazendo . citar. ofence- r ações, Iibelin= exceções, embargos. sunseipIns e outros quaisquer artigos; contrariar. prodo. 
au inquerir reíserganear testemunhas, dar de suspiito á quero Ih'ck for: jurar decisoris e supletoriamerite :Valuta dele

• 
 - 

Ostoigante fazer dar, tais ¡tira:nanas a quem convier: &nitrir.. aos termos de Inventario@ e Partilhas. com as citações 
• para eles: assinar autos, requeri mentol, protestas. contra-protestos e termos, ainda os de confissão. negação. louvação. de-
aisteacia : apelar agravar ou- embargar qualquer 'sentença ou despacho e seguir estes recursos até maior alçada: fazer extrair 
ffl ielaçai. requerer a execução delas, eequestrcte aa.lstar aoe atos de conciliação, para os quais lhe concede poderes ilimi-
tadas; pedir Precatadas; tomar posse, vir com eltbargor de. terceiro senhor e possuidor : juntar documeatos e 
tocai-las a receber; Variar de ações, e reatar outras ã't ,rt-otro: podácIa' subetabrlecer esta em um ou mais Procuradores e 
as stiberabelecidos em outros„ fitando lhes os mesmos pocl'ektsk:- em seu vigor e revogá-los, querendo: seguindo suas cartas 
de pedale e aviem parlicalares que- modo preciso, serão tossidiraiiCrs como partes desta. E que tudo quanto assim for 
feito pelo dito se procurador ';'! ou Sibetabefecido promete haver por valioso e firme, reservando pista sua pessoa toda 
nova ciraçãO. Andei o djsse -- do que dou ff e me pedi U este instrumeato que lhe li actit OU -F.: 

o•xl. as testemunhas presenciais fnena,rdo 3L,t1no o1 
resident.)à nestA„ .cia;ta.e, :t.udo perante nivi 

sevi d9 tb1iao . sulistituto; is e •::S1.:ravi, dou ot Ur; -as 
Sino: é talDelf,tão sub ituto, - . -!r•-3.11,3...114. G' ov 1 biá.-w. 

• • 

feverefLr(4 d.e 1943. (aa).A;nasta-S, - Leonardo Uhri t 

1 a .3 OS ta tuIn. . i1 no ..1.kNíro. cou fedenais 
• •• • valor -ebmresponde/ite a er..$3,2o;-'121-ê1rigifd'Éi" taxa'.de--!:5:4c4a0 e . . Sawde). Ée inha na proe.ilraç;irt‘i s'ixprá .trabsc-_•-•ita e 

1ançd no 1ivro,,,.0 fol.bas inic4a1nente ci -b:icigs; a que me reporto 
e de órde, na medt$ data, :fii extrair 
traSla do, ' c3.,o que 'd0  f . u, - 

seirido t tbc1iio ádis itl. , o fi 
creV,.. a ass-l.no en pubnco eraso. -: 

LÉ`m teá.t2-
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?AMELIA° DO 15.!F1CIO DE NOTAS 
Gprah4paa al• 7 

42-5888 — 42-.105 Rio do Janeiro " 

'Pública forma. como abaixo se deolara: 

Registro N. Seiscentos e trinta e tre3s mil novecentos e cin--
; 

coenta e dois kiSta carteira.de identidade, pertence a JOSEF - 

Kuznle c avrit' We jne r Natural» de Kijow- Nascido a O i to-Outubro-

-Mil oitocentos e noventa e dito - Filiação Arnold Kuzniecow-

-Nejner e Maria Kuznievoir...-Wejner Cal. branca - olhos casts. 

Nacionalidade Polonesa, - Rio de ...Janeiro, Vinte e dois de Feve-

reiro de Mil. novecentos e .4ua'renta Claudio ,de Mendonça - Di-, , 
retor. (Devidamente imiti . zeAbs :pelas data e assinatura acima 

lua 

de,. no .valor tpti. de vi.nie mIL4ie' duzentos reis) - Registro N. 

-Sespenta.,e; cinco mil tr¡eAttes,e'À o. - Nomes JOSEF KUZNIE 

COTAFEJNEré- Observaçe 5n tbrnco Residencia (R) Emprego 

(E) Data RI/E Local - VintW:t ..doisi'Dd'is/(es .enta R Rua Prudente 

de Moraes .1,3etecentos- ,e quinze - Vinte/NI Moecentos e quaren 

ta e um (aspas) Caspas) Bato Rio Branco s/n, G. Valadares 

Revalidações Art. Vinte e ,olto parágrafo Segundo, Dec.Quatro--
'to 

! 
centos e seis,' de quatro de riaio-,.de.mil novecentos e trinta e 

È. oito (Via-Se uni carimbo com os dizeres: Delegacia de Policia - 

de Governadro INladaree VInte/Dois/Noveceitos e quarenta e um 

Estado de Minas Gei'aes,:- SáR4imé) ipê:- Ri' GISTRO" . DE ESTRANGEIROS - 

-, Admitido em terrItorio nãtner till.'Cá.rater permanente (perma--
,._ 

:. nente ou temporaito) . com, perManencia defini:ti-va nos termos do 

- art.':Vint -e-!,&--qitàtró c/c Cento. e cincO parágrafo segundo do dec 
----

. ii.Tres mil' dez, 'de Vinte de.. Agosto de mil novecentos e -trin-

I tae Oito. Data do' dás' embarque' Vinte e oito/Doze/Mil novecentos 

nr e trinta e ficiVe -.Embarcação Oceania Porto Rio de Jane iro -Pas cs4 

saporte n. íeis mil e vinte e seis expedido em Polona Vinte e , 
O tres/Dez/Mil novecentos e trinta e nove (cidade)(data) Visado 
Z 
ec peia autortdaCd consular brasileira em Bucareste (ciade digo, 

cidade) sob n. (em branco) no ano Mil novecentos e tri ta e 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPP, Nire 31200757879, foi deferido e arquivado sob o n° 22469 em 22/03/1943. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo C191001900379 e o código de segurança Bryl Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

°"112 



EM BRANCO 

EM BRANCO 



."e nove Rio de Janeiro', .vinte e dois de Fevereiro •de 11,1-1- nove 

centos e quarenta Chefe do Serviço F.D. 
• .Serte't..1+-eti.MilH,tretentOs' :SqUarenta è treb . Secção 1 Dois mil 

. duzentos q enta e tibi-á- Não Valido o- retrato que não ti-
ver 'o cariMbo • doy'Instituto -UM ±otbgrat ia" devidamente 

, . 
. - ,•. . . 

autenticada. Por; um carimbo 'em baixO. relevo): Polegar Direito --

(via-se uma richa.datiloscóPtcp;) Jo!zet Kuzniecow-Wejner Assina 
lura do -ijOrtadOr-.';.; nada -Maij3. . se continha ou declarado de acha 

'':-‘C'ehi t#1.10--4ie441e1Oié,àde: :-Pá'Mr-ESt-1-angeiros 

_portd e dku r,e qUe..:!Me'..:,: ái 1..4pre`èeed.da para ser reproduzida 

por 6 4ínitt. extrair .a •prèsffi.pte 
cï-p4fí--..,oà:. od.gi Iro aos doze -dias do . 

rie de toit• m` 1 •niv ecetré.os' e qu- enta e - . . 
ida; e. CO ertada'-na-f:Orine.. .da lei. E e 

•em ptblico raso, no 1mpedimeni àcaslonal . do: tabelião. 
:- 

Eln". te "1- '"da verdade, • 

imeneimine eeno, 

HUGO 
• 1-ADELO c 

TADELAlV
DEC. SCS. 20/431910 
DEUELL108,10/41 

o  - 41°75 _____ 

_21 7-
pc'w, so
.sem 
Toa' 
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AY.À,, -050_— 

I - A r: • • rAo 

s 
" r5 ,• COSTA 

M S 

L ivro N2-27 -7-Fls. 52 0. 55.-. nscritura publica de 

constituiçZo da Ralc--

P RIMEIRO _ TRA. SLADO  Sociedade Ponte Nova 

Limitada, na forma se-

CARTORIO DO-TERCEIROOPIOIO. guinte:- SAIBAM quan-

tos este publico ins-

O TabeliZo 2 Jtrumento de escritura 

publica de constitui-

- çao de sociedade, vi-

rem, que,-no Ano. do N' dtisNacmeno e .• , . . Se4nor Jesus Cria-

to de.mil_novecentos. e,quarenta e trels:(1943)7e.108 vinte 

e sela (2õ) dias do m03. de,fevereiro do dito ano,.neata cl 

dade de Ponte)gava, Eatado. de Minas Gerais, no orum, em 

.por.me ser esta escritura distribuida, compareceram partes 

entre si juatas, avinda e contratadas, autorgantes e .re-

ciprocamen;e.outorgadOs,_a saber:- Alceu Nunes da Fonseca, 

Industrial,_residente e domiciliado na cidade do Rio de 

Janeiro, qapitáj.-Federal; Brenno Dutra de Mendonça,comer-
. 

ciariu, r~dente e domleiliado na cidade de Ubá, deste 

Estado, PIÁ) Gonçalves Penne; Odilon Rioeiro.Salgado, ço-

~cientes -e SebaetiZo da Silva Lobo, comerciario, real-

: dentem,. domiciliados nesta cidade; PO prseentee todoe 

meu cartorio do--terceiro oficio, perante mim, tabeliã:o, 

juraeileiroal maiores, capazes, 

loa propridu de mim,.tabeliio, 

testemunhan adeante_nomeadae-er 

casados, reconhecidos pe-

de que trato - e dee duas 

amainadas, do que dou Z. 

2, pelos outorgantee e reciprocamente outorgadas, em pre-

sença das duas testemunbwa me foi deolarado, reagindo cada 

um por sua vez, que, nos termos das leis em vigor resol-

veram fundar uma Sociedade por quatae, sob a denonsinaçao 

ae "Radio Sociedade Ponte Nova Limitada",com sede -e faro 

jurídicos nesta cidade de Ponte Nova, Estado de Minaz Ge-

raia, pelo prazo de vinte (20) anos, prorogavel por deli-

beraçao da Aesemblea Geral de quotietas, com o capital 
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Cem mil oruaeiros (Cr.$100.000,00) integralmente subscri-

tos, sendo parte realámad) e parte a reslisar, conforme 

Tal adeante declarado, devendo reger-se pelos seguintes 

estatutoe aprovados, aceitos e assinados por todos os so 

ciou presentes:- Zatatutos. da Radio Sociedade Ponto Nova 

-Limitada. Capitulo Primeiro. Da denominacio, séde, dura-

ao e objeto da Sobiedade._Art. 12 - Sob a denominaçZo da 

iRadio Soólédade Ponte Novn Limitada, fica conatituida uma 

aOciedade civil por quotas, de responsabilidade limitada 

que aelregerá pelo. presentes estatutos e pela legislaoíío 

ém vieryçArt.• 22 objéto da Sociedade é a explorado 

.. do serviço-de'radio -i-'-difUago, podendo para este tia es-_ 
tabelecer estagiem tranamissoras em qaalquer parte do ter-

ritorio rua;-ional, noa termos da legialaoio vigente. Art. 

31 A Sociedade tem sua liédé em Ponte Nova, Setado de Mi-

-tas-Gerais-, é durará vinte '(20) anos a contar da data da 

aiitorimaçió do GoVerno-federal'para á Seu funcionamento, 

"pede:ido esail'praiso aer 'Indefinidamente prorogado pela von-

tade iioa  aasembiéa geral. Capitulo Segundo. Ca-

pitaleÀUotaa.- Art.- - 42 capital da Sociedade' *cré de 

Cr4:100.000,00'(CUIMIII CRUZEIROS),dividido em gaia:bentas 

(500).qubtas,- no valor de dr.t 200,00 (DUZZNTOS aauuntos) 

cada ama.--- Art.. 52 - As quotas sio nominativas e indivisi-

veia, e nio-podério -eer transferias:, ou cancionadas diré-

ta ou'indirétamente a extrangeiros e'pessdas juridicalS.Ca 

'pitula TerCeito: Da assembiée geral:- Art. 62 - A assam-

Ybléa geral reunir-se-á ordinariamente nos treis (3) pri-

meiron meses ap6a a terminaçao do exercicio social, e ex-

traordinariamente,- sempre-que. os interesses sociais exigi-

rem o pronunciamento dos acionistas. Art. 72 - A assemblêá 

¡geral é o poder'scberano da Sociedade e suas deliberaçoea .

será tomadas por maioria de votos presentes.- Art. 8g - A; 

mesa da assémbláa será constituida pelos dirêtorea da S0-1 

.ciedade e por um -secretario por eles esoolhido# dentre

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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O w,"" —comovo 

- • - r s rgTA J • ../1 

ki.)!?./ .C4 s ROLO Ni] 

,os socios,.oabendo ao-diretor presidente, além do17717 -1
! 
lque tiver direito como ,quotista, o voto de quálidade nos 

1casos de empate nas vot es.- Art. 92 - Cada grupo de cin-. 

FLASH N396/ 

1 
ico .quotam dará direito a um voto em assembléa geral. Art.. 

I102 Compete.á assembléa geral:- a) Leitura e votaçao do pa-

recer do conselho fiscal sobre o relatório, balanço.e.con-
1 ' 
tas anuais da administraça0;- h) Eleiçao da dirétotia de 

cinco(5) em cinco anos, e dos membros efetivos e ,suplentes 

tic) conselho fiscal anualmente;- c) Fixaçgo dos honorarios 

:da diretoria; d) Qualquer outro fim, desde que figure no 

¡aviso de convocaçao. Capítulo quarto. Da administraçgo da! 

iSociedades .krt. 112 -r A Radio Sociedade Ponte Nova Limita-

dirigida por uma dirétoria composta por um diré-

Presidemte..0 por um dirétor - Superintendente, elei-
1 _ . 
Ltos.:pela Assembléa geral, ,cujas eleiçoes so poderio recair 

sobre brasileiros natos.- Art..122 digo, Paragrafo 12 As " 

!subatituiçien, nos casos de impedimento, operar-se-hgo na 

lerc1ea dou, oasos_acinamanoionados;- paragrafo 22 - Estan-

'do a administraçao tenporariamente inoompleta, pow qual-

yruar notivo,_ao conselho fiscal, compete, por um de. seus 

isembros, preencher.a vga,_aervindo o substituto pelo tem-

ipo de ausencia do substituido;- psragrafo 32 - O mandato 

id dirétoria durará cinco (5) anos, sendo permitida a re-

Heleigio. Art. 12w - Cada dirétor cano:tonará como garantia 

de sua ddministraçao, vinte e cinco (25) quctan 48" Socie-

dade.- Art2 132 - Ao Dtrétor -.Presidente conjuntamente 

com o Diretor - Superintendente, competem os mais amplos 

poderes T.E.ra agir em nome da Sociedade, praticando e auto-
1 { • 

rismado-todos os á.-tos e operaç.Ses relativas ao seu obje-

tivo ou convenientes á realisaçgo de seus fins. Paragrafo 

:12 - Competem-lhes especialmente assim:- a) Representar a 

Sociedade em Juizo ou fóra dele e nomear e constituir pro-

curadores:- b) Celebrar ou autorizar quaisquer alienaçoes 

de bens, Imóveis e demais valores da SociedaUe; e c) Com-
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1 RÓI t'o .\'________

FLASH No 3 9 c/i  £__ 

:trair'emprestimos ou outras obrigaçoes sob garantias imo - 

biliarias. Paragrafo 22 A emuneração precedente não é 

limitativa. Todos os poderee'e atriouiçEes não expressamen 

*te reservados pela lei ou Dor estes estatutos a assemblea 

geral,- entram na competencia conjunta dos dois membros da 

'administração menciodos neste artigo.- Capitulo quinto-Do 

Conselho Art. 142 - A asseMbléa geral ordinPrria 

eleigeral'anUalmente um conselho fiscal composto de trela 

(3) membros e treie (3) .suplentes, encarregados de exami-

nar e dar parecer sobre oe'negocios e operaç'Oes da -Sootkó-'r 

dade,'referentes ao line 'seguinte ao dá sua eleição, tomen 

do por base o relatorio, o inventario, o.balanço e as can-

tão da dirétoria, cabendo-lhes, ainda o dever de prestár 

-seu concurso á dirétoria,'sempre que por esta lhes Boja pe-

dido. Ilete direito e. este dever, quando exercidos, serão 

consignado"- em ditas especiais, aseinadae pelo meemo,conee-

lho.:Wrag io Utile() - O"dato do. cOnselh6 fiscal aer4 

exercido greáUitãmente:'CáPitulo Sexto.. :Doe lucros sociais 

e-sUe'diétribiiçãO: Art. 152 la trinta e um (31) dó mé'e 

de DeziabrO de ceda an'o'sèrá'organisado:o balénço .do-ãiivo 

'e psiteiVo*da Sóciedaide, afim de'se verificar, sé hã lucros 

ou Pi;eãüizoi. Art. 182. - :Die'lucros liquidos'aPurados anual-
.

Menti éerá dedUzidost-'a) Dez por cento (101) para conetí - 

tuição de um' fundo de reserva, até atingir cite 0-valar 'do 

capital;- b) Cinco por cento (5%) para gratificaçíies aos 

empregados, a juizo da dirétoria e, c) Quinze por cinto 

(15%) pura a dirétoria, e'o restante será dividido entre 

os socioe.- Art. 172 - Sempre que houver perdas, não obstan-

te o fundo de reserva, para ressarci-los, não :será°, distri-

buidos dividendos em exercicios aubseouentee at a re -inte - 

gracao do aapital. Art. 182 - Os dividendos não vencem Ju-

ro:: e os que não forem reclamados no órszo de dois (2)ano , 

contados do primeiro (12) dia fixado para pagamento, serão 

considerados como renunciados a favor do fundo de reserva 
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t INL,VN NI INAS ROLO No. _ 

FLA:siím.:39,7Y1t_ 

,reaarva da .Sociedade.  Capitulo Setimo. Diepoaides gerais:-

Art. 192 - O mso social termina a trinta e um (31) de De-

zembro, sendo considerado como primeiro aso todo o tempo 1 

que decorrer da constituiçfp ate o dia. 31 de Dezembro do ; 

primeiro ano de funcionamento legal da Sociedade. Art.202 i 

Os eocioa quotietaa rec_nhecem e aceitam a reeponsabílida 

de que .lhee e atribuida -pela Lei e igualmente açoitam e 

aprovai,, estes estatutos'.--- Assim sendo, disseram eles, 

outorgantes e reciprocai:ente outorgados, que as quotas doa 

aolaaistas aaq as saieklates:- Alioeu Nunes da Fonseca, tre4 

sentes e-trigtaa eíaop(335) quotae;.Brenno,Dutra de,Men4 

dança, centoesinquenta(150) quotas; Pio Gonçalves Penna, 

cinco (5).quotas;Adilon Ribeiro Salgado, cinco (5)quotaa 
; 

e Sebaattilo da Silva Lobo, cinco(5) quotas; todas do va-

lor nominal de Cr.$ 200,00 (duzentos cruzeiros) cada uma, 

como j4,foi_deolarado.neeta; que o capital aubsc:?ito pelos 

eocíos Alceu„Nunss da Fonseca e Brenno Dutra de Men4ença, 

negta integralmante:realiaado, sendo,que o ree 

• tante do capital.subsorito p!los_damaim-quotistaa, ser4 

4Lt.2frralitente digo.:,ser4.integralisado oportunamente;

a,Radio Sociedade Ponte Novo Limitada, seri-dirigida mela 

seguinte_Dirittoria:- Dirétor - Presidente:-.Aloev,-Nunea 

dayonseqa! Dgrnétor Superintendente:- Dreno Dutra de Men-

dona. Membros do Conselho - Fiscal:- Pio Gonçalves Penne, 

Odilon Ribeiro..,Balgado e Sebastao da Silva Lobo. Suplen-

tes do Conselho Fiscal:- Abílio Vieira de Mendon4a, Doutor 

Joaê dos Reis -Cotta e Nelson da Silva Lobo. Em tempo. Var-

le_a entrelinha de 52 que. diz:. outorgante e recipro 
; cemente outorgados. Assim convencionados me pediram lhes , 

reduzisse a escritura o presente contráto de conetitaiçZa 

a qual feita, disseram eles outorgantes e reciprocamente 

outorgados, que aceitam, outorgaram e assinam com as tes-

temunhas a tudo presentes, depois de lida er vdz alta por 

mim, tabelioa declukttndo acharem-se de inteiro acordo 
com todos os seus expressos termos, ficando por ela cone-

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
tVt Certifico que este documento da empresa RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPP, Nire 31200757879, foi deferido e arquivado sob o n° 
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titaida iflociedade "Radio Sociedade Ponte Nova Limitada 

por quotas-de responsabilidade limitada a que aludem -os 

estatutos j£ transcritos e a que todos eles acionistas se 

obrigam e ae,comprometemscusprir integralmente. Feita e 

lida esta és partes contratantes e teatemanhas Antonio Si-

lanai, casado e Geraldo iemes da Silva, solteiro, residen-

tes nesta cidade,aássinam inutilisando quatro eetammiihas 

federais do Valor de cem cruzeiros cada uma e de Educaggo 

e Saúde, num total de 0r.$ 400,20 correspondentes ao s io 

proporcional devido- ptlo-preSente contráto. u, Innocencie 

Alves COtta, tabeligo' do 32 oficio; o - escrevi, li, tudo 

deu fé':e:aaeiiner:em publico e raso. Ponte Nova, 26 de -fe-

vereiro de l943- na tt2 (sinal publico) dá verdade.-- (aa) 

INNOCIPOIO ALVES COSTA.-AIOEU NUNES DA FONSECA.- =O 

tIJUTRA DE NXIDONÇA:- P/0 GONÇALVES PENNA.- ODILON EMIR° 

.''SAMGAMO.--SEBASTIÃO DASILVA LOBO.— Ttas.--AntOnio Si-

tlui. — Geral do Gomea/da SilVa.- (3 obre quatro eetampiihas 

--!federaie, sendo:-.quatró de cem cruieiroa cada uma e uma 

. de -Edammplkoe Saúde)'.-,--- Era o que se continha em a dita 

ç eecrituriv, ao prino 
, 

'Rente tr. oprio origi l,
ql

se reporta 

e'dé fé.- :,.,170245,--- e4.11400nStabeligo do 
) 

10 32 oficio, o deo ilografei, s screvi e assino em publico 

" e raso. 

. LAO 
V .P1* et1 

lo declarada, para aqui iem e fiel-

4, 
Poute. Novalp -,J-

dir 14 41:;„'.• • a duo tus 
r215

4tEd .,412" 1" 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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N. "4_1-_61.—"A. De acordo -c ni u despacho da Junu 

prol -eido em ,irssão dt

rquivado son nurnet0 _____G-2,,,.uag - V (1--4- 9 A-
o pr unte 62CO2—~ 

-•-crei.aria da Junta Comerciai de Estado ch 1\ . • ••.: 

s, BeloWarizo t _d 

t Q- Clame tas sac,eica 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 

i tfl iat, Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) . MG

. N ..°42' 9Y 
*.i,4,  tk. . / JUCEMG - U cD89 55 

tioes - MF PONTE NOVA • • • • • 

li 1 1111111 11111 11111111111 111 15/032.717-0 e A /edioN‘ 
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for for em outra UF) 

31200757879 

Código da Natureza 
Jurldica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 
ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPP 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S° o deferimento de seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO 1 

VIAS DO ATO DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 I I II 

N° 

II 
J 1 

FCN/REMP 

1111111111 
530 1 3920 

fil 
593 

111 1 H 

i 002 - - ALTERACAO 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

NI J. - ..s r.s--o...._. 
Representante  Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

PONTE NOVA Nome:SÉRGI ARQUES CORE) IRQ,.._ 

III Local Assinatura: 

Telefone de onta

3 Agosto 2015 N (1 2. 65 '0 3,/ 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 
•DECISÃO SINGULAR EI DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) Igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 

A decisão 

/ 1 

Data 

NÃO NÃO _/_/_ Responsável _1_f__ 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 2' Exigência 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

'.M1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se.i 

Processo indeferido. Publique-se. 

e 
3' Exigência 

e 
Exigênci 5' Exigência 

k o. 

. 

 
-

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2° Exigência 3' Exigência 4* Exigência 5° Exigência 

EJ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) n n 1:1] C:i 
Processo deferido. Publique-se e argui 

Processo indeferido Publique-se 

... 

. . Rk CERTIFICO o REGISTRO soe ó Nao:5562167 
'--W- Em 12/08/2015 I 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 9: 

RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPPI 

1 / I UriçÃ1M,` 
PROTOCOLO 15/032.717-0 4.....4 Data vi . 

N1481221 , 
II 

.t. 

OBSERVAÇÕES 
n'tíCiUS Barbsa2 m iemo

•Uj ., t'.:.; _,,,...., .1.4,:u).e

eL41-~ 0 4 --
r r 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°5562167 em 12/08/2015 da Empresa RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPP, Nire 31ô075779 e protocolo 
150327170- 05/08/2015. Autenticação: 4DD934F303EC89BFBCCE40D4815114BFE53A7E8E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 15/032.717-0 e o código de segurança tA8S Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2015 por Marinely de Paula Bomfim —Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

" RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA - EPP  " 

CNPJ:23.803.356/0001-69 

N1RE:312.0075787-9 

Pelo presente instrumento particular, SUZANNE BOUCHARDET, 

brasileira,        , economista, 

nascida aos , natural da cidade de Visconde do Rio 

Branco/MG, filha de        

 inscrita no CPF sob n' .521.206- , portadora da 

carteira de identidade n°. M- , SSP/MG, residente e 

domiciliada na Rua        , 

município de Belo Horizonte/MG, CEP: , e SÉRGIO MARQUES 

CORDEIRO, brasileiro,         , 

administrador, nascido aos , natural de Belo Horizonte - MG, 

filho de         , 

inscrito no CPF sob o n°. .185.406 , portador da Carteira de 

Identidade n'. M- , SSP/MG, residente e domiciliado na Rua 

       , município de Belo 

Horizonte/MG, CEP: , únicos sócios componentes da sociedade 

empresária Ltda, que tem por objeto e fim a "exploração das atividades 

de radiodifusão sonora" sob a firma "RÁDIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA 

LTDA EPP", estabelecida na Rua Repórter Luiz Quirino, n° 100, bairro 

Chácara Vasconcelos, município de Ponte Nova - MG, CEP 35.435-000, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n'. 23.803.356/0001-69, com seu 

contrato social devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais JUCEMG sob o n° 312.0075787-9, em sessão de 

22 de março de 1943 e última alteração contratual devidamente 
arquivada sob o n'. 4461454, em sessão de 21/09/2010, resolvem alterar 

o referido contrato social, como a seguir se contrata: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: CESSÃO DE QUOTAS: A sócia SUZANNE BOUCHARDET, já 
devidamente qualificada, legitima possuidora de 29.814 quotas no valor 
de R$ 29.814,00(vinte e nove mil, oitocentos e quatorze reais), cede e 
transfere 11.814 quotas no valor de R$ 11.814,00(onze mil, oitocentos 

. e quatorze reais) para o sócio SÉRGIO MARQUES CORDEIRO, já devidamente 
,qualificado, dando pela transferência das quotas, inclusive à 
sociedade, plena, mútua, rasa, irretratável e irrevogável quitação, 
para nada mais poder reclamar ou exigir, a qualquer tempo, seja em 
Juízo ou fora dele, obrigando-se por si, herdeiros e sucessores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade por 
força da transferência e cessão acima descritos, a partir do presente 
instrumento passa a ser de 30.000(trinta mil reais), dividido em 
30.000(vinte mil) quotas, totalmente integralizado em moeda corrente, 
assim distribuído entre os sócios: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 5562167 em 12/08/2015 da Empresa RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPP, Nire 31200757879 e protocolo 
150327170 - 05/08/2015. Autenticação: 4DD934B03EC89BFBCCE4004815114BFE53A7E8E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral, Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 15/032.717-0 e o código de segurança tA8S Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2015 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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SUZANNE BOUCHARDET com 18.000 quotas no valor de R$ 18.000,00. 
SÉRGIO MARQUES CORDEIRO com 12.000 quotas no valor de R$ 12.000,00. 
Totalizando assim 30.000 quotas no valor de R$ 30.000,00. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO: A partir do presente instrumento 
a administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio 
SÉRGIO MARQUES CORDEIRO, com poderes e atribuições de representar a 

sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, assinando 

toda a documentação isoladamente, sendo vedado assumir obrigações seja 
em favor de qualquer quotista ou de terceiros bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização uns dos outros 
sócios. O administrador sócio Sérgio Marques Cordeiro também será 
responsável por representar a sociedade perante o ministério das 
comunicações. 

À VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
SOCIAL, ADEQUANDO AS CLÁUSULAS ÀS NORMAS DO CÓDIGO CIVIL 2002, 
COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de "RADIO 
SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA - EPP". O nome de fantasia adotado é 
"RADIO PONTE NOVA", que pode ser utilizado em conjunto ou 
separadamente da denominação social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede estabelecida na Rua 
Repórter Luiz Quirino, no. 100, bairro Chácara Vasconcelos, município 
de Ponte Nova - MG, CEP 35.435-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA  - A sociedade tem por objeto e fim a seguinte 
atividade: "exploração das atividades de radiodifusão sonora". 

CLÁUSULA QUARTA  - A sociedade é empresária sob a forma de sociedade 
limitada, regida pelo Código Civil (Lei n° 10.406/2002), 
art. 1052 e seguintes. Nas omissões, a regência se dará pelas normas 
da sociedade empresária. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade não possui filiais, podendo abri-las em 
qualquer parte do território nacional, desde que atendidas as 
exigências legais. 

r, CLÁUSULA SEXTA  - O capital social da sociedade é de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de 
R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente integralizado, em moeda c rente 
do Pais, assim distribuído entre os sócios: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 5562167 em 12/08/2015 da Empresa RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPP, Nire 31200757879 e protocolo 
150327170 - 05/08/2015. Autenticação: 4DD9341303EC89BFBCCE40D4815114BFE53A7E8E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 15/032.717-0 e o código de segurança tA8S Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2015 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

" RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA - EPP 

SUZANNE BOUCHARDET com 18.000 quotas no valor de R$ 18.000,00. 
SÉRGIO MARQUES CORDEIRO com 12.000 quotas no valor de R$ 12.000,00. 

Totalizando assim 30.000 quotas no valor de R$ 30.000,00. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A transferência da maioria do capital social depende 
de prévia autorização do Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA SÉTIMA: - A sociedade iniciou as suas atividades em 

26/02/1943 e o tempo de duração da sociedade é por prazo 

indeterminado, dissolvendo-se apenas por deliberação dos sócios ou nos 

casos previstos em lei. 

CLÁUSULA OITAVA  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 

do capital social. 

CLÁUSULA NONA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro 

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As quotas do Capital Social, no todo ou em partes, 

são intransferíveis e incalcionáveis a estrangeiros e a quaisquer 
pessoas jurídicas, sob penas de infringência às determinações do 
Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio SÉRGIO 
MARQUES CORDEIRO, com poderes e atribuições de representar a sociedade 
ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, assinando toda a 
documentação isoladamente, sendo vedado assumir obrigações seja em 
favor de qualquer quotista ou de terceiros bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização uns dos outros sócios. O 
administrador sócio Sérgio Marques Cordeiro também será responsável 
por representar a sociedade perante o ministério das comunicações. 

Parágrafo Primeiro: Fica expresso que o uso do nome social será apenas , 
nos negócios de interesses da sociedade, excluindo-se todos que sejam 
de mero favor ou venha em benefício apenas dos sócios. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°5562167 em 12/08/2015 da Empresa RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPP, Nire 31200757879 e protocolo 
150327170- 05/08/2015. Autenticação: 4DD934803EC89BFBCCE4004815114BFE53A7E8E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
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autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2015 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Parágrafo Segundo: A título de -pró-labore", e a débito da conta 

apropriada em despesas, somente os sócios que efetivamente prestarem 

serviços à sociedade farão jus à retirada mensal, respeitada a 

legislação vigente. 

Parágrafo terceiro: Fica facultado aos administradores, atuando em 

conjunto ou individualmente, nomear procuradores da sociedade, para um 

período determinado, que nunca poderá exceder a um ano, devendo o 

instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 

procuradores assim nomeados. 

Parágrafo quarto: A administração da sociedade só poderá ser exercida 

por brasileiro nato e sua investidura somente ocorrerá após haverem 

sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA DÉC. PRIMEIRA - Os direitos e deveres dos sócios estendem-se 

aos seus herdeiros e ou sucessores, nos casos de óbito, ausência ou 

impedimentos da lei, continuando vigente a sociedade. 

CLÁUSULA DÉC. SEGUNDA- O exercício social coincidirá com o ano civil e 

os balanços anuais serão levantados em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA DÉC. TERCEIRA  - Os resultados sociais serão apurados sob a 

forma e regime de competência do exercício a que se referirem às 

operações e terá pôr base o levantamento de um balanço geral de praxe. 

CLÁUSULA DÉC. QUARTA - Os resultados líquidos apurados em cada 

exercício serão distribuídos ou suportados por todos os sócios na 

proporção de suas quotas de participação no capital. 

Parágrafo único: Os sócios poderão deliberar pela destinação de parte 

ou totalidade dos lucros à formação de reservas ou mantê-los em 

suspenso, segundo os interesses sociais. 

CLÁUSULA DÉC. QUINTA: Ocorrendo o falecimento ou a interdição de 
qualquer cotista, a sociedade poderá continuar com os sucessores do 
falecido ou interditado. Se os sucessores ou o curador do interditado 

não desejarem continuar na sociedades, seus haveres, apurados em 

balanço geral que se fará para tal fim, ser-lhe-ão pagos em 10(dez) 
prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 
noventa dias após a data do falecimento ou 
interdição, parcelas estas que serão corrigidas mensalmente de acordo 
com a variação dos índices oficiais. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°5562167 em 12/08/2015 da Empresa RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPP, Nire 31200757879 e protocolo 150327170- 05/08/2015. Autenticação: 40D934B03EC89BFBCCE40D48151148FE53A7E8E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 15/032.717-0 e o código de segurança tABS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2015 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CLASULA DÉC. SEXTA: Se qualquer um dos cotistas desejar desligar-se da 

sociedade, serão os seus haveres apurados e pagos de conformidade com 

o disposto na cláusula anterior. 

CLÁUSULA DÉC. SÉTIMA— Os administradores declaram sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 

por lei especial,ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

publica ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉC. OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 

por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉC. NONA - Ficou eleito o Foro da comarca de Ponte Nova 

MG, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
a 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a 
presente alteração. 

<ânte Nova, 28 de Julho de 2015. 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°5562167 em 12/08/2015 da Empresa RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPP, Nire 31200757879 e protoco o 
150327170 - 05/08/2015. Autenticação: 4DD9341303EC89BFBCCE4004815114BFE53A7E8E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 15/032.717-0 e o código de segurança tA8S Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2015 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
;•-:,... Governo do Estado de Minas Gerais 

;•;"1.- • 1 : Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Específica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA, 

nos termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos 

arts. 78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI n° 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme 

protocolo de número 25/479.403-3, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 70, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de RADIO SOCIEDADE DE PONTE 

NOVA LTDA -EPP, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 3120075787-9, 

CNPJ 23.803.356/0001-69, ATIVA, com sede na RUA REPORTER LUIZ QUIRINO, 

100, BAIRRO CHACARA VASCONCELOS, PONTE NOVA/MG, com dados que 

em resumo a seguir se especificam: 

Certidão específica especifica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão. acesse o site (htto://www.iucema_ma.ciov.brl e informe o n° de 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Específica 
Ato/Evento Data 

Aprovação 
N° 

Aprovação 
Data Assinatura 

CONTRATO 22/03/1943 22469 26/02/1943 

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 30/06/1949 38149 04/06/1949 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

10/09/1951 54272 23/06/1951 

ANOTACAO DE PUBLICACOES DE ATOS DE 
SOCIEDADE 

05/11/1974 338155 12/04/1954 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

06/10/1975 364745 01/09/1965 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

17/03/1976 377225 09/10/1975 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

26/04/1977 411655 02/06/1976 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

26/02/1985 659161 15/01/1985 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

10/12/1986 770268 30/06/1986 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

17/12/1986 771236 22/07/1986 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

18/11/1987 815863 01/09/1987 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

30/12/1987 821608 24/11/1987 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

04/09/1990 989989 14/08/1990 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

09/09/1991 1066889 05/08/1991 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

28/12/1992 1173588 02/12/1992 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

28/11/1994 1327791 21/06/1993 

ORDEM JUDICIAL 
OUTROS 

13/12/1994 1332588 10/11/1994 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão. acesse o site (htto://www.iucema.ma.ciov_br) e informe o n° de 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Es ecífica 
Ato/Evento Data 

Aprovação 
N° 

Aprovação 
Data Assinatura 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

26/10/1995 1409873 01/09/1995 

ENQUADRAMENTO ME EMPRESA JA 
CONSTITU IDA 

16/12/1999 1847589 01/09/1999 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

26/05/2004 3174190 20/02/2004 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

21/08/2007 3769479 26/12/2006 

ALTERACAO 
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

21/09/2010 4461454 26/08/2010 

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 21/09/2010 4461455 26/08/2010 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

08/01/2013 4983431 12/12/2012 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

07/01/2014 5206564 27/12/2013 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

31/12/2014 5436910 17/12/2014 

ALTERACAO 
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

12/08/2015 5562167 28/07/2015 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

08/01/2016 5679876 17/12/2015 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

04/01/2017 6146932 22/12/2016 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

23/01/2018 6471183 20/12/2017 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

03/01/2019 7119172 27/12/2018 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

17/12/2019 7609386 12/12/2019 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

29/01/2021 8339994 14/12/2020 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

03/01/2022 8976765 29/12/2021 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

19/12/2022 9816614 15/12/2022 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

29/12/2023 11321348 28/12/2023 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta unta' . agvi\ç)- , _.\, Comercial até a presente data. 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão. acesse o site (htto://www.iucerno.ma.aov.br) e informe o n° de 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Específica 
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Nada 

mais. 

Belo Horizonte, 23 de Julho de 2025. 

MARIN Y PE PAULA 
SEI RETÁRIA GE 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão. acesse o site (htto://www.iticema_ma.aov.brl e informe o n° de 
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Carteira de Identidade 
CPF apresentado na C.I. 

Sócio Administrador 

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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Carteira de Identidade 
CPF apresentado na C.I. 

Sócio Cotista 

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA -EPP 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ 

1 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 

23.803.356/0001-69 22/03/1943 

Endereço Completo: 

RUA REPORTER LUIZ QUIRINO 100 - BAIRRO CHACARA VASCONCELOS CEP 35435-000 - PONTE NOVA/MG 

Data de Início de Atividade 

26/02/1943 

Objeto Social: 

EXPLORAÇÃO DAS ATIVIDADES DE RADIOFUSÃO SONORA. 

Capital Social: R$ 30.000,00 
TRINTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 30.000,00 
TRINTA MIL REAIS 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(Lei Complementar n° 123, de 2006) 

EMPRESA PEQUENO PORTE 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Té mino do Mandato 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital 

Espécie de Sócio/ 
Administrador 

Térm. Mandato 

185.406-  SERGIO MARQUES CORDEIRO R$ 12.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

XXXXXXX 

.521.206-  SUZANNE BOUCHARDET R$ 18.000,00 SOCIO XXX)0(XX 

Administrador Nomeado/Término do Mandato 

CPF/CNPJ Nome 

XXXXXJ0( XXXXXXX 

Térm. Mandato 

xxxxxxx 

Situação: ATIVA Status: COM ANOTAÇÃO JUDICIAL 

Último Arquivamento: 29/12/2023 Número: 11321348 

Ato 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 

Observações: 

EM CUMPRIMENTO A ORDEM JUDICIAL DATADA DE 10/11/1994, ARQUIVADA SOB O NR. 1332588, DE 13/12/1994, FICA 
ANOTADO O CANCELAMENTO DE PROC(JRACOES LAVRADAS A FLS. 294 DO LIVRO NR. 097, EM 04/04/1991, E A FLS. 190 
DO LIVRO NR. 167, EM 20/01/1993, DO CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS DA COMARCA DE VISCONDE DO RIO 
BRANCO, EM QUE A SOCIEDADE EMPRESARIO OUTORGA AMPLOS PODERES A JOAO BATISTA MANSUR COELHO, 
EDMAR CARLOS DE AMORIM E MARIO BOUCHARDET. 
NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 23 de Julho de 2025 11:56 

E PAULA 
RETÁRIA GE 

çV 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http:// 
www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C250002075370 e visualiza a certidão) 
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Da Documentação Quanto a 
Regularidade Fiscal da 

Pessoa Juridica 

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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23/07/25, 09:14 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
s r 

I , 

, ...,•.e. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.803.356/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/04/1969 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO PONTE NOVA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R REPORTER LUIZ QUIRINO 

NÚMERO 
100

COMPLEMENTO 

CEP 
35.435-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CHACARA VASCONCELOS 

MUNICÍPIO 
PONTE NOVA 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTADCONT©YAHOO.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 3817-1025 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.ffie* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mn.... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******k Or 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/07/2025 às 09:14:13 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

Página: 1/1 
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Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 521686955.00-61 

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA 

NOME FANTASIA: RADIO PONTE NOVA 

CNAE PRINCIPAL! DESCRIÇÃO: 6010-1/00 - Atividades de rádio 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA! 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO: SIMPLES NACIONAL 

DATA INSCRIÇÃO: 22/03/1943 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo 

CPF/CNPJ: 23.803.356/0001-69 

CATEGORIA: Único 

MEI: não 

DATA DA SITUAÇÃO DA 22/03/1943 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 35430970 

MUNICIPIO: PONTE NOVA 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: CHAGARA VASCONCELOS 

LOGRADOURO: RUA REPORTER LUIZ QUIRINO 

NUMERO: 100 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: 

EMITIDO EM 

23/07/2025 09:33:34 

UF: MINAS GERAIS 
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UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: PONTE NOVA 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

CADASTRO ECONÔMICO 
BCE: 0076005168 
CUC: 000001392 

CNPJ/CPF 23.803.356/0001-69 
RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA-EPP 

• 
512:34 

1 

BOLETIM DO CADASTRO ECONÔMICO 

Inscrição 0076005168 

CUC 000001392 

Razão Social : RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA-EPP 

Nome Fantasia: RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA-EPP 

Data do Cadastro: 30/12/1992 

Classificação: Pessoa Jurídica 

CPF/CNPJ:23.803.356/0001-69 

Data da Baixa: / / 

DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO 

Logradouro 

Complemento : 

Cep 

Rua REPORTER LUIZ QUIRINO 

35.430-000 

Bairro:CHACARA VASCONCELLOS 

Município: PONTE NOVA 

Número: 100 

UF: MG 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro 

Complemento 

Cep 

Telefone 11) 

11W-Mail 

: RUA REPORTER LUIZ QUIRINO 

: Não informado 

35.430-000 

(31)3817-1025 

Bairro:Chacara Vasconcelos 

Município: Ponte Nova 

Telefone (21 : Fax: 

Número: 100 

UF: MG 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Ramo de Atividade : 

Nível de Pessoa Física: 

Nível de Cobrança 

Número do Processo: 

Imune Isento TPP : 

Impressão de Guia : 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Não Imune Isento ISS: Não 

Estabelecimento 

Valor: 

Cadastro Imobiliário: 

Cadastramento Arbitrário: Não Estabelecido: Sim 

Micro Empreendedor: Não 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

00.6.0.1.01.00 - ATIVIDADES DE RÁDIO 

00024254 - SUCANNE BOUCHARDET 
00040637 - SERGIO MARQUES CORDEIRO 

Área. 60,00 
Mesa e Maquina: 00000 
Numeros Profissionais: 00000 

SÓCIO(S) " 

- Demais membros 
- Representante Legal 

BASE PARA CALCULO 

OBJETIVO SOCIAL 

ALTERAÇÃO 01 - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO : O endereço da empresa que era Chácara Vasconcelos, S/N- Centro/CDI , passa a partir de agora a ser na RUA 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTE NOVA 

Nome 

Endereço 

Atividade 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO 

RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA - EPP 

CNPJ/CPF:23.803.356/0001-69 

RUA REPORTER LUIZ ()URINO, 100- CHACARA 
VASCONCELOS 

PONTE NOVA - 35.430-000 

60.10-1-00 - ATIVIDADES DE RÁDIO 

Código 
Inscrição Cad. Econômico  76005168

Cad. físico 

Restrições 

Alvará n°:3430 

Data 

dade 

7 de janeiro de 2011 

JOSÉ LUI DARES MOREIRA 

CHEFE iE AIJJ DE CADASTRO ECONOMICO 

YOMMXPOÉXIX 1M1QS"titYaXx 

v4ÇÇPÇ. 
uRiGito.4, 

ry, f 
N0va cie 

cátum ta1 
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23/07/25, 09:39 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

C 
IXA EC,`.CING' L.A i'EDE 1. 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

23.803.356/0001-69 

RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA EPP 

RUA REPORTER LUIZ QUIRINO 100 / CHACARA VASCONCELOS / PONTE 
NOVA / MG / 35430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:08/07/2025 a 06/08/2025 

Certificação Número: 2025070805320266669388 

Informação obtida em 23/07/2025 09:38:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacif/pages/consultaEmpregadorjsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
jSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.803.356/0001-69 

Certidão n°: 42035982/2025 

Expedição: 23/07/2025, às 09:40:10 

Validade: 19/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.803.356/0001-69, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA 
CNPJ: 23.803.356/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:11:54 do dia 27/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/12/2025. 
Código de controle da certidão: BE81.4208.933D.5596 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

O 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
23/07/2025 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
21/10/2025 

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 521686955.00- 
61 CNPJ/CPF: 23.803.356/0001-69 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA REPORTER LUIZ QUIRINO NÚMERO: 100 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CHACARA VASCONCELOS CEP: 35430970 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PONTE NOVA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000897492003 

https://www2.fazenda.mg.gov.brisolictrI/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProtocolo=. . . 
111 \ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

MINAS GERAIS 

Certidão de Débitos 
Verificar Autenticidade 

Avenida Caetano Marinho, 306- Centro Histórico CNPJ: 23804149000129 CEP: 35430001 Telefone: 3138195454 

Certidão Negativa de Débitos 
INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE 

Nome/Razão Social: 
RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA-EPP 

CNPJ/CPF: 
23.803.356/0001-69 

Endereço: 
RUA REPORTER LUIZ QUIRINO, 100, Não informado, Chacara Vasconcelos, Ponte Nova, MG, Cep - 35430-000 

INFORMAÇOES DA CERTIDAO 

Número de Controle: Chave de Autenticidade: 
113726 2480876750D18570279CB92CD271330201 

Verifique a autenticidade no link abaixo ou leia o Qr code no cabeçalho: 
http://webcidadao.com.br:80/web-cidadao-
web/login?codAux=9CJEZ58ipagina-VALIDAR_AUTENTICIDADEEncodigoAutenticacao=2480876750D18570279C1392CD271330201 

Ressalvado o direito de o Município de Ponte Nova cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima identificado, que vierem a ser apuradas após a emissão desta Certidão, certifico na forma da Lei Municipal 
2.058/95 e suas posteriores alterações, que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas a 
tributos Municipais administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda 

, 

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, Quarta-feira, 23 de Julho de 2025 

Qualquer rasura invalida a certidão. 

Validade do documento: 90 DIAS 
ã 
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Processo Licitatório n° 042/2025 Inexigibilidade n° 90011/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR - CREDENCIAMENTO 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda, CNPJ n°: 23.803.356/0001-69, por 

seu representante legal infra-assinado, declara para fins de habilitação, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

[ 1 Ressalva, entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 

Ponte Nova, 25 de julho de 2025 

Ç7•
Marques orderiirrDiretor 

G M-1  — CPF .185.406-  

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 

sYri'r 
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Da Documentação Quanto a 
Qualificação Econômico-Financeira 

Pessoa Jurídica 

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

PONTE NOVA 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: RADIO SOCIEDADE PONTE NOVA LTDA 
CNPJ: 23.803.356/0001-69 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, 
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, 
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 23 de Julho de 2025 às 15:26 

PONTE NOVA, 23 de Julho de 2025 às 15:26 

Código de Autenticação: 2507-2315-2605-0584-0082 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
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Processo Licitatório n° 042/2025 Inexigibilidade n° 90011/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR - CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELA REGIME TRIBUTÁRIO DO 

SIMPLES NACIONAL 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa RÁDIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.803.356/0001-69, estabelecida na cidade de Ponte 

Nova/MG, na Rua Repórter Luiz Quirino, 100, Bairro Chácara Vasconcelos, é 

optante pelo regime tributário do Simples Nacional, conforme previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Em razão de sua opção por esse regime tributário, a empresa não está obrigada à 

transmissão do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED, conforme disposto no 

artigo 25 da referida Lei Complementar e regulamentações correlatas. 

Entretanto, cumpre com sua obrigação acessória por meio da Declaração de Informações 

Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS), conforme exigência da Receita Federal para 

empresas enquadradas no Simples Nacional. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para os devidos fins legais. 

Ponte Nova, 25 de julho de 2025 

Sérgio/Marqkjes Cordeiro — Diretor/Sócio Administrador 

RG M-  — CPF .185.406-  

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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Data da consulta: 25107/2025 14t1:07 

ldentsfrcação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 23.803.356/0001-69 
A opção peio Simples Nacional ou SIMEI abrange todos os estabeiecimentos da empresa 

Nome Empresarial RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA 

Situa cão Atual 

Situação no Simples Nacional- Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022 
Situação rio SIMEI NÃO enquadrado no SIMEl 

Voltar 

• 

.MG 
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23/07/25, 16:58 Lcp 123 

§ 2° (VETADO); (Incluído Dela Lei Complementar n° 155, de  producão de efeito 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias 

Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional deverá apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração única e 
simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverá ser disponibilizada aos órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados pelo 
CGSN e observado o disposto no §  15-A do art. 18. 

§ 1° A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de divida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido 
recolhidos resultantes das informações nela prestadas. 

§r A situação de inatividade deverá ser informada na declaração de que trata o caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ r Para efeito do disposto no § 2° deste artigo, considera-se em situação de inatividade a microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação patrimonial e 
atividade operacional durante todo o ano-calendário. (Vide Lei Complementar n° 214. de 2025) Produção de efeitos 

§ 4°  A declaração de que trata o caput deste artigo, relativa ao MEI definido no art. 18-A desta Lei Complementar conterá, para efeito do disposto no art. 32 da Lei Complementar n2
¢.1  de 11 de janeiro de 1990 tão-somente as informações relativas à receita bruta total sujeita ao ICMS, sendo vedada a instituição de declarações adicionais em decorrência da referida Lei 
Complementar. (Vide Lei Complemoitar n°214 de 2025) Produção de efeitos 

§ 5° A declaração de que trata o caput, a partir das informações relativas ao ano-calendário de 2012, poderá ser prestada por meio da declaração de que trata o § 15-A do art. 18 
desta Lei Complementar, na periodicidade e prazos definidos pelo CGSN. (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) (Vide Lei Complementar n° 214 de 2025) Produção de 
efeitos 

Art. 25-A. Os dados dos documentos fiscais e declarações de qualquer espécie serão compartilhados entre as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, na forma estabelecida pelo CGSN. (Incluído pela Lei Complementar n° 214 de 2025) Produção de efeitos 

Art. 25-8. O MEI, definido no art. 18-A, deverá apresentar anualmente à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil declaração única e simplificada de informações 

leioeconômicas e fiscais, observados prazo e modelo aprovados pelo CGSN. (Inclu ido  pela Lei Complementar n°214 de 2025) Produção de efeitos 

Parágrafo único. As informações da declaração referida no caput têm caráter declaratório, constituindo confissão de divida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 
tdbutos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas. (Incluído  pela Lei Complementar n°214 de 2025) Produção de efeitos 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções expedidas pelo Comitê Gestor; 

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se 
referem os arts. 25 e 25-8 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. (Redação dada  pela Lei 
Complementar n°214 de 2025) Produção de efeitos 

§ 12 O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando dispensado da 
emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê. 

I - (REVOGADO) 

II - (REVOGADO) 

III - (REVOGADO) 

§ 2° As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 
escriturada sua movimentação financeira e bancária. 

§ 3° A exigência das declarações a que se referem os arts. 25 e 25-8 não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 
de 2025) Produção de efeitos 

§-e As microempresse e eniprerar de pequeno porto roferidar no § 2 dosto artigo ft m sujeitas a outras ohrtgações acessórias a serem oGtabolooidaa traIu Comitê Gestor, cern 

§ 40 É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos tributos apurados na forma do Simples Nacional além daquelas estipuladas pelo CGSN e atendidas por 
meio do Portal do Simples Nacional, bem como, o estabelecimento de exigências adicionais e unilaterais pelos entes federativos, exceto os programas de cidadania fiscal. (Redação dada 
pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 4°-A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo se, 
cumulativamente, houver: (incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

I - autorização especifica do CGSN, que estabelecerá as condições para a obrigatoriedade; (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de programa gratuito para uso da empresa optante. (Redação dada  pela Lei Complementar n°214 de 2025) 
Produção de efeitos 

§ 4°-B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-se-á somente na hipótese de substituição da entrega em meio convencional, cuja obrigatoriedade 
tenha sido prévia e especificamente estabelecida pelo CGSN. (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014 

§ 4°-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo CGSN com compartilhamento de informações com os entes federados, permanece válida norma publicada 
por ente federado até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência vigente de a microernpresa ou empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal digital ou 
obrigação equivalente. (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 5° As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou tomados de 
terceiros, na conformidade do que dispuser o Comitê Gestor. 

§ 62 Na hipótese do § 1 deste artigo: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Ieis/Icp/Icp123,htm#artl8 fj.p) 
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le Declaração de Informações Socioeconômicas 

Fiscais(DEFIS) 

Exercício: 2025 

Ano Calendário: 2024 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2024 a 31/12/2024 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA 

CNPJ da Matriz 

23.803.356/0001-69 

Data da Abertura no CNPJ 

23/04/1969 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

25/03/2025 16:22:22 

Número do Recibo 

02.07.25084.0442540-8 

Autenticação 

23165.80288.33186.56354 

01P 
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Declaração Original 
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Declaração de Informações Socioeconõmicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Exercício 2025 Ano-Calendário 2024 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2024 a 31/12/2024 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 23.803.356/0001-69 
Nome empresarial: RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA 
Data de abertura no CNPJ: 23/04/1969 
Regime de Apuração: competência 
Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 6° da resolução 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: .185.406-  

Nome: SERGIO MARQUES CORDEIRO 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 

Número da Declaração: 238033562024001 

R$ 0,00 

7 

8 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Valor 

R$ 0,00 

R$ 58.000,00 

40,00% 

Número do Recibo: 02.07.25084.0442540-8 

Autenticação: 23165.80288.33186.56354 Página 1 
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último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 

pela ME/EPP 

CPF do se.cio: .521.206-  

Nome: SUZANNE BOUCHARDET 

R$ 3.815,94 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 60,00% 

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio R$ 0,00 

pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 

social da empresa (%) 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

0,00% 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

_ 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 23.803.356/0001-69 UF: MG 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 

Estoque final do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno R$ 0,00 

Importações R$ 0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 29.431,52 

R$ 19.086,22 

R$ 0,00 

Número da Declaração: 238033562024001 Número do Recibo: 02.07.25084.0442540-8 

Autenticação: 23165.80288.33186.56354 Página 2 
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ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF 

SP 

Total de saídas interestaduais por UF 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF Município 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 

R$ 81.949,80 

R$ 516.215,22 

Valor 

R$ 400,00 

Valor 

Valor 

Município onde o serviço foi Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Valor da 

Prestação (R$) 

Número da Declaração: 238033562024001 Número do Recibo: 02.07.25084.0442540-8 

Autenticação: 23165.80288.33186.56354 Página 3 
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4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 25/03/2025 16:22:22 

Número do Recibo: 02.07.25084.0442540-8 

Autenticação: 23165.80288.33186.56354 

Número da Declaração: 238033562024001 Número do Recibo: 02.07.25084.0442540-8 

Autenticação: 23165.80288.33186.56354 Página 4 
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Empresa: RADIO SOCIEDADE PONTE NOVA LTDA Folha: 

C.N.P.J.: 23.803.356/0001-69 Nine 

Endereço: Rua REPORTER JOSÉ LUIZ QUIRINO, 100, CHACARA VASCONCELOS, PONTE NOVA/MG, CEP 35435-000 

Balanço encerrado em: 31/12/2024 

Código Classificação 

1 1 

2 1.1 

3 1.1.1 

4 1.1.1.01 
5 1.1.1.01.001 

7 1.1.1.02 

8 1.1.1.02.001 

9 1.1.1.02.002 
522 1.1.1.02.003 

14 1.1.1.02.005 

46 1.1.4 

47 1.1.4.01 

48 1.1.4.01.001 

501 1.2 

111 1.2.4 

122 1.2.4.05 

166 1.2.4.05.001 

125 1.2.4.07 

130 1.2.4.07.005 

149 2 

150 2.1 

382 2.1.1 

153 2.1.1.02 

527 2.1.1.02.002 

154 2.1.1.03 

1155 2.1.1.03.002 

164 2.1.3 

165 2.1.3.01 

41463 2.1.3.01.011 

41488 2.1.3.01.036 

41489 2.1.3.01.037 

41529 2.1.3.01.077 

41567 2.1.3.01.115 

169 2.1.4 

170 2.1.4.01 

178 2.1.4.01.008 

479 2.1.4.01.015 

185 2.1.5 

186 2.1.5.01 

187 2.1.5.01.001 

190 2.1.5.02 

191 2.1.5.02.001 

192 2.1.5.02.002 

242 2.3 

243 2.3.1 

244 2.3.1.01 

245 2.3.1.01.001 

264 2.3.5 

265 2.3.5.01 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 2024 2023 

31/12/2024 31/12/2023 
ATIVO 19.086,22D 33.145,420 

ATIVO CIRCULANTE 19.086,22D 29.431,52D 

DISPONÍVEL 14.473,41D 301,40D 

CAIXA 6.419,84D 2.555,36D 

CAIXA GERAL 6.419,840 2.555,36D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 8.053,57D 2.253,96C 

BANCO DO BRASIL C/C 8261-9 - AG.0088-4 2.637,51C 0,00 

BANCO SANTANDER C/C 13.000666-9 0,00 3.361,74C 

BANCO SICOOB C/C 311.479-1 8.476,250 1.107,78D 

BANCO SICREDI 2.214,830 0,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 4.612,81D 29.130,120 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS 4.612,810 29.130,120 

APLICACAO CONTAMAX SANTANDER 4.612,810 29.130,120 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00 3.713,900 

IMOBILIZADO 0,00 3.713,900 

INSTALACOES 117.887,120 117.887,120 

INSTALACOES 117.887,120 117.887,120 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 117.887,12C 114.173,22C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE INSTALACOES 117.887,12C 114.173,22C 

PASSIVO 19.086,22C 33.145,42C 

PASSIVO CIRCULANTE 18.149,03C 32.743,62C 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 19.462,74C 

PARCELAMENTOS 0,00 6.259,80C 

DEBITOS FEDERAIS 0,00 6.259,80C 

FINANCIAMENTOS 0,00 13.202,94C 

FINANCIAMENTO PROGER EMPRESARIAL URBANO 008.813.547 0,00 13.202,94C 

FORNECEDORES 1.823,44C 0,00 

FORNECEDORES 1.823,44C 0,00 

AUTO ELETRICA AVILA LTDA 865,00C 0,00 

PONTE NOVA TINTAS LTDA 45,00C 0,00 

ELETRICA CASTANHEIRA LTDA 546,49C 0,00 

LOJA DE MAT. DE CONSTRUCAO SANTA CRUZ 87,95C 0,00 

ADORI CASA LTDA 279,00C 0,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 4.006,53C 4.791,47C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 4.006,53C 4.791,47C 

IRRF A RECOLHER 572,50C 150,40C 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.434,03C 4.641,07C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 12.319,06C 8.489,41C 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 9.935,72C 6.244,26C 

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 9.935,72C 6.244,26C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 2.383,34C 2.245,15C 

INSS A RECOLHER 1.520,00C 1.218,92C 

FGTS A RECOLHER 863,34C 1.026,23C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 937,19C 401,80C 

CAPITAL SOCIAL 30.000,00C 30.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 30.000,00C 30.000,00C 

CAPITAL SOCIAL 30.000,00C 30.000,00C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 29.062,81D 29.598,20D 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 29.062,810 29.598,20D 

)4 3ès 
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Empresa: RADIO SOCIEDADE PONTE NOVA LTDA 
C.N.P.J.: 23.803.356/0001-69 
Endereço: Rua REPORTER JOSÉ LUIZ QUIRINO, 100, CHACAFtA VASCONCELOS, PONTE NOVA/MG, CEP 35435-000 
Balanço encerrado em: 31/12/2024 

BALANÇO PATRIMONIAL 

c 
C) 

Folha. <>• 00 
\ .19 

Numero' 

Código Classificação Descrição 

267 2.3.5.01.002 (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 

2024 2023 

31/12/2024 31/12/2023 
29.062,81D 29.598,200 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
19.086,22 (dezenove mil e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos) 

SERGIO MARQUES Assinado de forma digital por SERGIO 
MARQUES CORDEIRO 185406  

CORDEIRO 185406  Dados: 2025.07.23 16:42:49 -0300' 

SERGIO MARQUES CORDEIRO 

CPF: .185.406  

Assinado de forma digital por 
LAURIANO CARNEIRO LAURIANO CARNEIRO 

MONTEIRO 071856  MONTEIRO 071856  
Dados: 2025.07.23 16:36:32 -03.00' 

LAURIANO CARNEIRO MONTEIRO 
Reg. no CRC - MG sob o No. 094422/0-1 
CPF: .071.856-  
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Pessoa Juridica 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
RADIO SOCIEDADE PONTE NOVA LTDA 

MG

CNPJ " ) /PILIN 
238033560 

N° DA ESTAÇÃO 
1004400680 

SERVIÇO 
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

NAT. SERV. LATITUDE 
20° 24' 45.00" S 

LONGITUDE 
42" 54' 16.99" W 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
Rua Repórter Luis Quirino, n° 100. 

DISTRITO 

BAIRRO 
Centro 

MUNICÍPIO 
Ponte Nova 

UF 
MG 

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 01/05/2034 

LOCALIDADE PLANO BASICO: 

MUNICIP/O: Ponte Nova UF: MG 

LOCALIDADE: 

FREQUENCIA: 89.7 MHz CANAL: 209 

CLASSE: A3 COTA BASE DA TORRE: 451 

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYN240 

NOME FANTASIA: RADIO PONTE NOVA NUMPROCESSO: 

CIDADE DA OUTORGA: Ponte Nova 

ESTUDIO PRINCIPAL 

ENDEREÇO: Rua Repórter Luiz Quirino BAIRRO: Centro 

0110MUNICIPIO: Ponte Nova 

NUMERO: 100 

ESTUDIO AUXILIAR 

ENDEREÇO: 

MUNIC/PIO: 

NUMERO: 

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: 

TIPO: 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE: 

CÓDIGO: 

TRANSMISSOR AUXILIAR 

FABRICANTE: 

CÓDIGO: 

TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

FABRICANTE: 

Principal 

Omnidirecional 

UF: 

COMPLEMENTO: 

BAIRRO: 

UF: 

COMPLEMENTO: 

MG 

Chácara Vasconcelos 

Marcelo Amorim de G FM 3000 

002850402252 5.1 kW 

kW 

CÓDIGO: POTÊNC/A: kW 

ANTENA PRINCIPAL 

FABRICANTE: Inovator Antenas Ltda MODELO. AQV -SP -10 

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 9.5 dBd 

DESCRIÇÃO: Serão utilizados dois transmi ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: O graus 

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 35 m MAM TILT: O graus 

FABRICANTE: 

ERA AUXILIAR 

POLARIZAÇÃO: 

DESCRIÇÃO: 

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

FABRICANTE: 

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR 

FABRICANTE: 

RDS 

Código PI: 

IMPRESSO EM: 22/06/2024 11:02:27 

MODELO: 

GANHO: dBd 

ORIENT. ZERO D/AG. REL. NV: graus 

BEAM TILT: graus 

RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: 

MODELO: 

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUENCIA' 

XXXXXXXXXX 

LCF158-50JA-A0 

APLICAÇÃO Emitido Em 
21/06/2024 

Esta licença pode ser validada em 
bttpiLLsisemos.snaÍeLQQy.br!Lçwblio1view/bJvalldatephp?token
=U0NcY1xTQ1JcQ2xhc3NMaWNIbm NhOjoyM DIONjY3NmQ5NzJj 
ny570--
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Menu Principal 

SERGIO M 
Sàstema 

Interativ 

BOLETO >>» Nada Coa 

BOA NO 
ES cr DR" 
• • 

1SJ 

%%menu aOà.t.
ted10 • 

wit# ANATEL. 
.1gtincia Naciundl de Ielecornunica~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

RADIO SOCIEDADE PONTE NOVA LTDA 

23.803.356/0001-69 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatai, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:04:09 do dia 23/07/2025 (hora e data de Brasília). 

Válida até 22/08/2025. 

Certidão expedida gratuitamente. 



EM BRANCO 

btk4it‘NCO 



• 

a) 136 i\ITE 
NOVA 

Processo Licitatório n° 042/2025 Inexigibilidade n° 90011/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR - CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 

ATENDENDO AS NORMAS TÉCNICAS DA NBR'S. 

A Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.803.356/0001-69, com sede na em Rua Repórter Luiz Quirino, 100 — Bairro 
Chácara Vasconcelos, Ponte Nova (MG), neste ato representada por seu representante legal 
Sérgio Marques Cordeiro, portador do CPF n° 185.406-  e RG n° M  — SSPMG, 
DECLARA, para os devidos fins, à Câmara Municipal de Ponte Nova, que prestará serviço de 
divulgação institucional, conforme as melhores práticas de comunicação e publicidade 
institucional. 

A prestação dos serviços abrangerá a veiculação de conteúdos de caráter informativo, educativo e 
de orientação social, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, § 1°, da Constituição Federal. 

A Rádio Sociedade de Ponte Nova compromete-se a: 

• Garantir a veiculação dos conteúdos institucionais da Câmara Municipal de Ponte Nova em 
horários e formatos adequados à ampla disseminação e compreensão pela população e 
conforme orientação do Departamento de Comunicação desta honrada Casa; zelando para 
que as execuções das divulgações atendam as respectivas Normas Técnicas da NBR'S. 

• Observar rigorosamente os limites legais e éticos relativos à publicidade institucional; 

• Fornecer relatórios, quando solicitados, sobre a execução dos serviços prestados. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais. 

Ponte Nova, 24 de julho de 2025 

"cf)

io Marques ordeiro - Diretor 

RG M-  — CPF .185.406-  

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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São Jorge/ 1i% 

AUTObUS 
Ponte Nova 

SÃO JORGE AUTO ÔNIBUS LTDA 
CNPJ: 23.805.088/0001-14 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa São Jorge Auto Ônibus Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
numero 23.805.088/0001-14, Insc. Estadual numero 521.626023-
0063, com sede na cidade de Ponte Nova, na rua Nair Augusta 
Pires, 229 — Bairro Vila Oliveira, declara para os devidos fins que 
a empresa Rádio Sociedade de Ponte Nova, inscrita no CNPJ sob 
o numero 23.803.356/0001-69, Insc. Estadual numero 521.686955-
0061, com sede na cidade de Ponte Nova, na rua Reportes Luis 
Quirino, 100 - Chácara dos Vasconcelos — Centro/CDI, tem total 
capacidade técnica para a prestação de serviço de 
RADIODIFUSÃO SONORA de sinal aberto para todo município e 
região, sendo a mesma prestadora desse serviço para nossa 
empresa desde 1992, ininterruptamente, oferecendo total qualidade 
em todo o período. 

Ponte Nova, 24 de Julho de 2025 

São Jo A o("MiLs tda. 

Jo lávio Andrade 

RUA JOÃO ALVES DE OLIVEIRA, 51 - TELEFAX: 31 3819-3150 
TRIÂNGULO - CEP 35430-125 - PONTE NOVA- MG 

e-mail: autobus@saojorgeautobus.com.br vsr 
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Da Inexistência de Vínculo com 
Agentes Públicos Municipais 

Pessoa Juridica 

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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, PONTE 
NOVA 

Processo Licitatório n° 042/2025 Inexigibilidade n°90011/2025 

PROCEDIMENTO AUXILIAR - CREDENCIAMENTO 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE (IN)EXISTÊNCIA DE VINCULO COM 

AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda. CPF/CNPJ n° 23.803.356/0001-69, com 
endereço/sede na Rua Repórter Luiz Quirino, 100, Bairro Chácara Vasconcelos, 
35.435-000, Ponte Nova (MG), por intermédio de seu representante legal infra-assinado, 
declara, para fins do disposto no Edital de Licitação referente ao Processo Licitatório n° 
042/2025 — lnexigibilidade n° 90011/2025, sob as sanções administrativas e penais 
cabíveis, que: 

[ X ] Não possui em seu quadro de sócios, diretores ou servidores pessoa que seja 
agente público (agente político ou servidor) da Câmara Municipal de Ponte Nova, da 
Prefeitura Municipal de Ponte Nova ou do Departamento Municipal de Água, Esgoto e 
Saneamento; 

[ ] Possui em seu quadro de sócios, diretores ou servidores pessoa que seja agente 
público (agente político ou servidor) da Câmara Municipal de Ponte Nova, da Prefeitura 
Municipal de Ponte Nova ou do Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento, 
conforme relação anexa. 

Ponte Nova, 25 de julho de 2025 

Marques Cordeiro - Diretor 

RG M- — CPF 185.406-  

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100— (31) 3817-1025 
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Processo Licitató rio n° 042/2025 Inexigibilidade n° 90011/2025 
PROCEDIMENTO AUXILIAR - CREDENCIAMENTO 

Protocolo 

Para 
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA — MG 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO 

Processo Licitatório n°: 042/2025 
Modalidade: lnexigibilidade n° 90011/2025 

Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda. CPF/CNPJ n° 23.803.356/0001-69, com 
endereço/sede na Rua Repórter Luiz Quirino, 100, Bairro Chácara Vasconcelos, Ponte 
Nova (MG), declara, para os devidos fins, que nesta data realizou a entrega do envelope 
contendo a documentação exigida para o presente processo licitatório, conforme as 
condições estabelecidas no respectivo edital/termo de referência. 

Ponte Nova, 25 de julho de 2025 

u,tm,uv\_,
sérgi6 Marques C94r'cl- ef:-iniretor 

RG M-  — CPF .185.406-  

Servidor Responsável pelo Recebimento 

Nome: 

Cargo:  

Assinatura: 

Radio Sociedade Ponte Nova Ltda. — Rua Repórter Luiz Quirino, 100 —(31) 3817-1025 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

PROCESSO cicrrATótuo N' 042/2025 INEXIGIBILIDADE N" 

90011/2025 CREDENCIAMENTO RÁDIOS - MODUL. "FM" 

AVISO DE CREDENCIAMENTO. Edital nu 20250042-001. 
Objeto: credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para 

contratação de prestação dos serviços de veieulação em 
emissoras de rádio com sinal de transmissão regular e estável 

no âmbito do território do Município de Ponte Nova, 

comerciais ou educativas, com canal aberto, modulação em 

frequência ("FM"), de mensagens radiofônicas produzidas pela 

Câmara destinadas à realização de divulgação oficial 

(comunicação) e publicidade institucional, com matérias ao 

vivo ou previamente gravadas. . Critério de seleção das 

propostas: credenciamento de todos os interessados que, 

atendidos os requisitos de contratação, manifestarem interesse 

durante o período de vigência do edital. Período de vigência do 

edital: 12 (doze) meses. Início do período de credenciamento: 

14/07/2025. Horário de Protocolo: 12h às 18h, de segunda a 

sexta-feira, nos dias úteis, na sede da Câmara. Vigência dos 

contratos: até 12 (doze) meses, de acordo com o mês de 

credenciamento, prorrogável até o limite de 5 (cinco) anos. 

Forma de distribuição: de acordo com quantitativos 

estabelecidos no edital e número de credenciados, observada a 

garantia mínima de inserções mensais. Forma de execução: de 

acordo com as solicitações e cronograma de inserções 

estabelecidos pela Câmara. Forma de pagamento: totalizações 

periódicas, até 5 (cinco) dias após apresentação da nota fiscal. 

Prazo para impugnação do edital: a qualquer tempo, durante o 

período de vigência. Obtenção da integra do Edital e 

informações complementares: Av. Dr. Cristiano de Freitas 

Castro, n° 74, Chácara Vasconcellos, Ponte Nova — MG, 

correio eletrônico licitacao@pontenova.mg.leg.br ou pelo 

telefone [31] 3819-3251, no horário de 12h às 18h. 

(A,) CLAUDIO ANTÔNIO DE SOUZA COURA - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
Edinei Dos Santos 

Código Identificador:566F413B 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 

no dia 10/07/2025. Edição 4060 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 

informando o código identificador no site: 

https://www.diariomunicipal.com.briamm-mg/ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SUZANNE BOUCHARDET 

CPF/CNPJ: .521.206-  

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13:56:46 do dia 01/08/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=1660:5 

Código de controle da certidão: TJ21010825135646 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SERGIO MARQUES CORDEIRO 

CPF/CNPJ: 185.406-  

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidimeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13:53:46 do dia 01/08/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: SE8R010825135346 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/08/2025 13:58:33 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA 
CNPJ: 23.803.356/0001-69 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460 de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2O y. 
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. Ao 1° 

(primeiro) dia do mês de agosto de 2025, às 13h30, na sede da Câmara, no 

Plenário João Mayrink, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, 

presentes os membros Claudio Antonio de Souza Coura (presidente), Jairo 

de Sousa Ezequiel e Lucas Diniz Silva. Com o objetivo de proceder a 

abertura do envelope e julgamento do pedido de credenciamento para serviços 

de veiculação em emissoras de rádio com sinal de transmissão regular e 

estável no âmbito do território do Município de Ponte Nova, comerciais e 

educativas, com sinal aberto, modulação em frequência ("FM"), para veiculação 

de mensagens radiofônicas produzidas pela Câmara destinadas à realização 

de divulgação oficial (comunicação) e publicidade institucional, nos termos do 

Processo Licitatório n° 042/2025 — Inexigibilidade n° 90011/2025, 

processado sob o sistema de credenciamento. O presidente informou que a 

sessão pública foi publicada em 28.07.2025 no sitio da Câmara e marcada para 

01.08.2025 às 13h30, na forma dos subitens 7.6 e 9.2 do edital de regência do 

credenciamento, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros, edição n° 4060, do dia 10/07/2025. Aberta a sessão, o Presidente 

comunicou o recebimento de documentação protocolada pela proponente 

Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda, inscrito no CNPJ sob o n° 

23.803.356/0001 — 69. Procedeu-se à abertura do envelope contendo a 

documentação, sendo esta analisada pela Comissão. Os documentos foram 

rubricados e, após deliberação, a Comissão decidiu, por unanimidade, 

considerar a proponente Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda., inscrito no 

CNPJ sob o n° 23.803.356/0001 — 69 habilitado, encaminhando a 

documentação para os procedimentos de adjudicação e homologação pela 

autoridade competente. Não havendo outros credenciados habilitados até a 

presente data, a Comissão encerra a sessão. Nada mais havendo a tratar, a 

Ata — Comissão de Licitação — 01agosto2025 — Processo n° 0422025 — Página: 1/2 



EM BRANCO 



Câmara de 

11:10onte N. ov 
Onde sua voz tem pkOr • up 

V 30. 
iedr30

reunião foi encerrada às 14h53, sendo lavrada a presente ata, que, após lida e 

aprovada, segue assinada por todos os presentes .xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Claudio Antonio d / ouialC ura (presidente) ( 

Jairo usa Ezequiel 

ittl,wr) 
Luc s Dihiz Silva 

Ata — Comissão de Licitação — 01agosto2025 — Processo n2 0422025 — Página: 2/2 
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Câmara de 

Ponte Nova 

PARECER JURÍDICO - HOMOLOGAÇÃO 

ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DE INEXIBILIDADE 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

REFERÊNCIA: PROCESSO LICITATÓRIO N° 42/CMPN/2025 — 
CREDENCIAMENTO N° DE ORDEM: 90011/2025 

Trata-se de processo de inexibilidade n° 90011/2025, 
Procedimento Auxiliar Credenciamento para contratação de serviços 
de veiculação em emissoras de rádio com sinal de transmissão 
regular e estável no âmbito do Território do Município de Ponte Nova, 
comerciais e educativos com sinais abertos, modulação em 
frequência (FM) para veiculação de mensagens radiofônicos 
produzidas pela Câmara, destinada a realização de divulgação oficial 
e publicidade institucional. 

Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que 
compõem os autos, o processo obedeceu aos princípios da 
supremacia do interesse público, eficiência, economicidade, 
razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório conforme atestamos nas formalidades. 

Foi aberta a sessão onde a Comissão recebeu a documentação 
protocolada pelo proponente, Rádio Sociedade Ponte Nova Ltda 
encaminhou a documentação para procedimentos de adjudicação e 
homologação, todos conferidos e dentro da legalidade. 

Isto posto, após análise e cumpridas as exigências e os 
princípios que norteiam os contratos administrativos, entendemos 
que não há vício de forma ou nulidade que fulmine o credenciamento 
da Empresa Rádio Sociedade Ponte Nova Ltda. OPINA, salvo melhor 
Juízo pelo prosseguimento e homologação da contratação do 
licitante. 

Ponte Nova, 07 de jul›. 

Valéria Cristina Alva g a dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/MG 163.558 

Av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, 74 ¡Chácara Vasconcellos 1Ponte Nova 1 MG 1 CEP: 35430-037 
31 3819 3250 1 juridico@pontenova.mg.leg.br 
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HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova — MG, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e considerando a decisão da Comissão de Licitação 

proferida em sessão pública realizada no dia 01/08/2025, quanto ao julgamento da 

proposta apresentada nos autos do Processo N° 042/2025 — Inexigibilidade n° 

90011/2025, destinado à prestação dos serviços de veiculação em emissoras de 

rádio com sinal de transmissão regular e estável no âmbito do território do 

Município de Ponte Nova, sob a forma de credenciamento, HOMOLOGO o 

resultado, conforme a seguir: 

Proponente: Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda. 

CNPJ n°: 23.803.356/0001-69 

Rua Reporter Luiz Quirino, n° 100, Chácara Vasconcelos. 

CEP 35430-000 Ponte Nova — MG 

Telefone: (31) 3817-1025 

Valor da inserção: R$50,72 

Valor estimado do contrato: R$ 42.604,80 (quarenta e dois mil, 
seiscentos e quatro). 

Ordem de classificação da proponente: 01a (primeira) 

A presente homologação se dá sem caráter de exclusividade, com validade do 

contrato de 12 (doze) meses, nos termos do respectivo edital de credenciamento. 

Ponte Nova, 13 gosto de 2025. 

Wellii1citàVSabino de Oliveira 
Presidente 

Av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, n° 74 !Chácara Vasconcellos 1 Ponte Nova 1 MG 1 CEP: 35430-037 
31 3819 3250 1 camara@pontenova.mg.leg.br 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO N° 12/2025/INEX.90011/2025 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, através da 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA, com sede na Av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, 

74 - Centro, Ponte Nova - MG, inscrita no CNPJ sob n° 21.087.648/0001-17, Insc. Estadual 

'isenta', representada pelo Presidente da Câmara, Wellington Sabino de Oliveira, CPF n° 

.596.676-  neste ato denominada CONTRATANTE, e de outro a empresa RÁDIO 

SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA, CNPJ n° 23.803.356/0001-69, com sede na Rua 

Reporter Luiz Quirino, n°100, Chácara Vasconcelos, Ponte Nova, MG, representada pelo Sr. 

Sérgio Marques Cordeiro, CPF .185.406-  denominado neste ato CONTRATADO, 

decorrente do Processo Licitatório n° 042/2025 — Inexigibilidade n° 90011/2025, têm justo 

e contratado o seguinte, mediante as cláusulas e condições constantes no seu respectivo 

EDITAL, e as cláusulas descritas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, consistindo na veiculação de reportagens via radiodifusão (matérias 

radiofônicas), ao vivo ou previamente gravadas, em rádio de alcance/abrangência local, a 

partir de informações ou textos fornecidos pela CONTRATANTE, conforme detalhado a 

seguir: 

1.2. A CONTATRADA declara que tem conhecimento que o objeto da prestação de serviços 

não lhe garante exclusividade ou garantia de cumprimento dos quantitativos máximos 

estimados previstos no edital que gerou o contrato, e que as inserções poderão ser reduzidas 

e adequadas, de acordo com a quantidade de prestadores de serviços credenciados pela 

CONTRATANTE, conforme critérios estabelecidos no referido edital de credenciamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO 

2.1. A execução dos serviços deverá ter inicio imediato, observadas as solicitações e 

cronogramas fixados pela CONTRATANTE. 

2.1.1. A CONTRATANTE elaborará cronograma semanal ou mensal de divulgação das 

matérias institucionais, fixando a quantidade de inserções diárias de cada matéria a ser 

veiculada. 

2.2. As matérias objeto de veiculaçâo serão fornecidas pela CONTRATANTE, não podendo a 

CONTRATADA alterar o teor das notícias sem prévia determinação da Câmara, sob pena de 

multa e/ou rescisão contratual. 
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2.2.1. As inserções deverão ter duração de 30 (trinta) segundos, veiculadas de segunda a 

sexta-feira, entre 06h e 18h, conforme o plano de mídia a ser definido pela Divisão de 

Comunicação Social e Divulgação. 

2.2.2. De acordo com a conveniência administrativa e a livre critério da CONTRATANTE, as 

inserções poderão ser fracionadas ou agrupadas, podendo variar de 15" (quinze segundos) a 

130" (um minuto e trinta segundos), com valor proporcional ao tempo de duração, mediante 

regra de três simples. 

2.3. As veiculações ocorrerão conforme a necessidade da CONTRATANTE, não sendo 

objeto de remuneração qualquer matéria ou divulgação veiculada sem a prévia autorização. 

2.4. A CONTRATADA se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

executados de forma precária ou irregular, bem como aqueles que não atendam às 

especificações constantes do Edital e da proposta, cabendo à CONTRATADA sua re-

execução imediata, incluindo nota de retificação. 

2.4.1. Não sendo mais útil a divulgação da matéria, deverá a CONTRATADA veicular, a titulo 

gratuito, nota de retificação pelo número equivalente de vezes de veiculação da matéria 

errónea e/ou equivocada, sem prejuízo a outras penalidades previstas. 

2.5. A CONTRATADA não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou 

incorreções observadas após o recebimento dos serviços. 

2.6. A CONTRATADA deverá manter durante a vigência do contrato as condições de 

habilitação previstas no edital que originou o presente instrumento, sob pena de suspensão 

e/ou rescisão contratual. 

2.7. Os relatórios pertinentes à execução dos serviços deverão ser apresentados pela 

CONTRATADA em no mínimo 02 (duas) vias, contendo a modulação, a data, o horário e a 

identificação do conteúdo da matéria veiculada. 

2.7.1. A não apresentação dos relatórios implica declaração de inadimplemento da 

CONTRATADA, com aplicação de multa por descumprimento contratual e suspensão de 

pagamento. 

2.7.2. O relatório de serviços prestados será submetido a aprovação pela Divisão de Divisão 

de Comunicação Social e Divulgação da CONTRATANTE, e nenhum pagamento será 

efetuado sem a prévia apresentação e aprovação do relatório. 

2.8. Em razão de exigências legais ou por ato unilateral da CONTRATANTE, devidamente 

motivado, poderá ser suspensa temporariamente a execução do contrato, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

2.9. A CONTRATADA deverá indicar e manter preposto para representá-la na execução do 

contrato. 

2.10. A fiscalização do cumprimento do presente contrato ficará a cargo do servidor M 

Dias Pires e a gestão do contrato com a servidora Rachel Monteiro Marinho Barroso. 

CONTRATO N° 12/2025/INEX.90011/2025  Página: 2/06 
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3.1. O valor total a pagar para a CONTRATADA será igual ao produto apurado pé 

multiplicação do número de inserções realizadas no período de referência e o valor unitário 

de cada inserção, observando-se, conforme o caso, as frações de tempo e respectivas 

proporcional idades. 

3.1.1. Não serão remuneradas quaisquer inserções ou divulgações não previstas no 

cronograma estabelecido pela CONTRATANTE ou que, ainda que inicialmente fixadas no 

cronog rama, tenha havido determinação de sua suspensão. 

3.1.2. A periodicidade de fechamento das medições será quinzenal, conforme cronogramas e 

quantitativos autorizados pela Divisão de Comunicação Social e Divulgação da 

CONTRATANTE, podendo a CONTRATADA optar, a seu critério, pelo faturamento mensal, 

sem direito a qualquer acréscimo, reajuste ou correção em razão da periodicidade de 

faturamento. 

3.2. O pagamento será efetuado de acordo com os relatórios de serviços prestados, 

devidamente aprovado pela Divisão de Comunicação Social e Divulgação, no prazo de 5 

(cinco) dias após a entrega definitiva da Nota Fiscal. 

3.3. A efetivação dos pagamentos fica condicionada à comprovação de regularidade para 

com o Fundo de Garantia — FGTS e com a Previdência Social, nos termos da legislação 

pertinente e da manutenção das condições de operação junto ao Ministério das 

Comunicações. 

3.3.1. Tratando-se de serviço realizado mediante subcontratação de faixa de horário, a 

documentação prevista no subitem 3.3 deverá ser apresentada em relação à CONTRATADA 

e da emissora de radiodifusão responsável pela veiculação das matérias. 

3.4. A CONTRATADA fica sujeita à retenção devida para o INSS, Imposto de Renda e 

ISSQN, nos termos da legislação tributária. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos relatórios de medição e 

detalhamento dos serviços prestados. 

3.6. As notas fiscais deverão conter ainda o número do processo licitatório a que se referem. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 

4.1. O valor total estimado do contrato é de R$ 42.604,80 (quarenta e dois mil, seiscentos e 

quatro reais e oitenta centavos), incluídos os tributos, encargos, fretes, seguros e demais 

ônus que existirem para o perfeito fornecimento do objeto relacionado na CLÁUSULA 

PRIMEIRA deste instrumento, podendo ser reajustados nos termos da CLÁUSULA QUINTA. 

4.1.1.0 valor total estimado refere-se a 840 (oitocentos e quarenta) inserções de 30 (trinta) 

segundos. 

e 
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Cada inserção de 30 (trinta) segundos será remunerada ao valor de R$ 50,72 (cinquenta 

ais e setenta e dois centavos), observado, quando for o caso, a proporcionalidade, nos 

termos do subitem 2.2.1 deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO DO PREÇO 

5.1. Durante o prazo de vigência do contrato o preço será fixo, não se permitindo qualquer 

reajuste, salvo na ocorrência de fato econômico superveniente que importe aumento real dos 

custos da CONTRATADA, que deverá ser pleiteado mediante requerimento formal. 

5.2. Os valores poderão ser reajustados com base no INPC (IBGE) acumulado a cada 12 

(doze) meses, do período de novembro a outubro do ano seguinte, e no caso de extinção do 

índice, do que vier a substituí-lo ou, subsidiariamente, pela aplicação do IGP-M (FGV). 

5.2.1. O período de referência independente da data de assinatura do contrato com o 

proponente, e uma vez deferido o reajuste, os novos valores aplicar-se-ão a todos os demais 

contratos e aditivos vigentes. 

5.3. A CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para revisão dos preços para 

menos, se verificada que os valores praticados estão acima dos de mercado, levando em 

consideração o percentual de desconto proporcional ao apurado entre a proposta e o preço 

médio de mercado na data da homologação do processo. 

5.4. Entende-se por "preço médio" o valor equivalente à média simples de preços para objeto 

compatível com o da licitação, apurado após pesquisa em pelo menos três estabelecimentos 

comerciais, observadas as mesmas condições contratadas. 

5.5. A CONTRATADA se obrigará a manter, enquanto tramita o pedido de revisão de preços, 

o cumprimento do contrato, sob pena de ser declarada inadimplente, aplicando-se as 

penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS NORMAS LEGAIS 

6.1. O presente contrato rege-se pelas normas constantes da Lei Federal n° 14.133/2021, as 

normas e condições do respectivo edital cujo processo licitatório originou o presente 

instrumento e as suas demais cláusulas, além de outras disposições atinentes à espécie. 

6.2. Os casos omissos decorrentes da execução do presente contrato serão resolvidos com 

base nas disposições do Edital cujo processo originou este instrumento, e, sendo estas 

insuficientes para solucionar o conflito, as normas da Lei Federal n° 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor) do Código Civil Brasileiro (Lei Federal n° 10.406/2002), e toda a 

legislação pertinente aos serviços de comunicação social por meio de radiodifusão. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

7.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta de dotação 

orçamentária constante do orçamento vigente sob a seguinte rubrica: 

CONTRATO N° 12/2025/INEX.90011/2025  Página: 4/06 



Câmara de 

[Ponte No-7A 
Onde sua voz tem poder 

Órgão  01 - Poder Legislativo 

Unidade  01 - Câmara Municipal 

Funcional-programática: 01122.0047.6003 Manut. Ativ. Administrativas 

Natureza da Despesa...: 339036 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física 

Natureza da Despesa...: 339039 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

8.1. O não cumprimento total ou parcial das cláusulas constantes neste contrato ou das 

obrigações assumidas caracterizará o inadimplemento da CONTRATADA, sujeitando-a às 

penalidades de advertência e/ou multa, previstas no Edital de licitação que originou este 

instrumento, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, 

devidamente justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem que caiba direito à 

indenização, ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na Lei Federal n° 

14.133/2021, sem prejuízo das penalidades legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O presente instrumento terá vigência de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo vir a ser alterado ou aditado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

10.2. O presente instrumento poderá ser prorrogado, se assim for de interesse da 

CONTRATANTE, por sucessivos períodos, até o limite de 5 (cinco) anos, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1. As partes elegem o foro de Ponte Nova para dirimir as questões resultantes do presente 

contrato renunciando a qualquer outro. 

Por se acharem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito legal. 

Ponte Nova, 13 de agosto de 2025. 

Testemunhas: 
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Wellington abino de Oliveira Sér io Marques C r 

Presidente da Câmara 

Nome: 

RG:  /1/(6 

Valéria Cristin 

Procuradora 

4,3 

resentante Legal da Contratada 

ABIMG 163.558 

Nome: 

RG: 

tÁL) ‘.4cincd-f 
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